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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da Constituição
Federal, c/c os artigos 2º e 3º, da Resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos no procedimento do membro do
MPPE relacionado no anexo desta Portaria;

RESOLVE:

AUTORIZAR o membro relacionado conforme anexo desta Portaria a
residir fora do município de sua titularidade, com fulcro no artigo 129, §
2º, da Constituição Federal c/c os artigos 2º e 3º da Resolução RES
PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva justificativa
indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.496/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 1.422/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.422/2020, do dia
27.07.2020, publicada no DOE do dia 28.07.2020, conforme anexo
desta Portaria,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.497/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 1.422/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 10ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Nazaré da Mata - PE, por meio da CI nº 191/2020,

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.498/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.422/2020, do dia
27.07.2020, publicada no DOE do dia 28.07.2020, conforme anexo
desta Portaria,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 1.422/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 13ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Jaboatão dos Guararapes, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.422/2020, do dia
27.07.2020, publicada no DOE do dia 28.07.2020, conforme anexo
desta Portaria,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.499/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 1.461/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 10ª Circunscrição Ministerial para
alterar a escala das audiências de custódia do POLO 03 – Nazaré da
Mata;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 1.461/2020, de 30/07/2020, publicada
no DOE de 31/07/2020, conforme anexo desta portaria;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.500/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ALICE DE OLIVEIRA MORAIS, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, para atuar nas audiências da Vara da Infância e Juventude do
Cabo de Santo Agostinho, junto ao cargo de 1º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, marcadas para o dia
12/08/2020, em razão das férias da Titular.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.501/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 1.375/2020, publicada no
Diário Oficial de 16/07/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar a Bela. CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO, Promotora
de Justiça de Tamandaré, de 1ª Entrância, do exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de São José da Coroa Grande, 1ª
Entrância, atribuído pela Portaria PGJ nº 789/2020, a partir de
03/08/2020.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.502/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.503/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ÉRIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE, 7ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 12º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no período de 11/08/2020
a 30/08/2020, em razão das férias da Bela. Gláucia Hulse de Farias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando o teor do requerimento protocolado sob nº 3140-8/2019,

RESOLVE:

I – Declarar vago o cargo de Analista Ministerial – Área Jurídica,
ocupado pela  servidora SHEILA PINTO GIORDANO, matrícula nº
189.474-9, em virtude de posse em outro cargo inacumulável e
conforme previsão disposta no inciso VII do Art. 81 da Lei nº 6.123/68.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 27/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.504/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. FRANCISCO
DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0263.0007811/2020-49
Requerente: CGMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: 1. Ciente. 2. Providencie-se a elaboração do mapa de
exercícios simultâneos, com base nas informações constantes no BI,
nos termos do art. 12 da Instrução Normativa PGJ nº 01/2019, com suas
alterações posteriores, com a devida verificação da Corregedoria Geral
(art.10, IN PGJ nº 01/2019), conforme informado no expediente ora
encaminhado. Após, encaminhe-se ao DEMPAG para providências. 3. A
Corregedoria Geral, com base no art. 10, da IN PGJ nº 001/2019,
encaminhou relação, à parte, de "Promotores de Justiça com
designações para exercícios simultâneos sem movimentos nos sistemas
de autos Arquimedes". 4. Por fim, na hipótese de eventuais
requerimentos dos membros constantes da referida relação, estes
deverão ser encaminhados à CGMP para atestar o efetivo exercício
(art.10) e adotar as providências que entender cabíveis, para fins de
ajustes e inclusão no mapa de exercício simultâneo, nos meses
posteriores, quando for o caso, pela Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Publique-se.

DESPACHO Nº 71/2020 PGJ
Recife, 10 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

DESPACHOS Nº 72/2020 CG
Recife, 10 de agosto de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Processo SEI nº: 19.20.0401.0007853/2020-46
Requerente: EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à SubProcuradoria Administrativa para análise
e pronunciamento.

Processo SEI nº: 19.20.0222.0001198/2020-56
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à AMSI para conhecimento.

Processo SEI nº: 19.20.0401.0007919/2020-10
Requerente: EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Assunto: Ressarcimento de Mudança
Despacho: De ordem do Exmo. Procurador Geral de Justiça,
encaminhe-se à CGMP para informar quanto à residência do requerente
e, em seguida, encaminhe-se à CMFC para atestar a regularidade fiscal
dos documentos acostados.

Processo SEI nº: 19.20.0265.0007890/2020-20
Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Procurador Geral de Justiça,
encaminhe-se ao Assessor da Procuradoria Geral de Justiça, Dr. Luis
Sávio, para conhecimento e providências.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 275910/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 06 (seis) dias de
licença à requerente, a partir do dia 02/08/2020, nos termos do artigo 64,
IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução Normativa
nº 005/2018. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 276209/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise, conforme solicitação contida na
CI nº 026/2019.

Número protocolo: 276109/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Defiro. À CMGP para registrar e arquivar.

Número protocolo: 266710/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2010.2), programadas para o mês de julho/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda o gozo dos dias remanescentes na forma requerida, nos termos
do art. 2º, parágrafo único À CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHOS Nº 141/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

Número protocolo: 266671/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2013.1), programadas para o mês de abril/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda o gozo dos dias remanescentes na forma requerida, nos termos
do art. 2º, parágrafo único À CMGP para anotar e arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
DISCIPLINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Portaria CGMP nº 002/2017 publicada no D.O.E. de 22/03/2017
Processado(a): Dr(a). (…)
Advogado (a): Giorgio Schramm Rodrigues Gonzalez - Oab 910-b/PE

(…)
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO, com base
no art. 9º, inciso X, e no art. 91, ambos da LOMPPE, acompanhando o
entendimento da Douta Comissão Processante, julgar procedente o
presente processo administrativo disciplinar, para aplicar a(o) Exmo (a).
Sr(a). Promotor(a) de Justiça, Dr(a).  … , as seguintes penas
disciplinares: a) pena disciplinar de CENSURA, pela violação dos
deveres funcionais previstos no artigo 72, incisos I e II, da Lei
Complementar Estadual 12/94 – LOMPPE, pelos fatos descritos no item
2.1.; b) pena disciplinar de SUSPENSÃO, pelo prazo 30 (trinta) dias, por
ter violado o artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual 12/1994,
pelos fatos descritos no item 2.2.; e, por fim, remeto cópias do presente
procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público para
apreciação da medida administrativa de DISPONIBILIDADE
COMPULSÓRIA, uma vez que as condutas perpetradas por parte do(a)
Imputado(a) são incompatíveis com a dignidade e respeitabilidade do
cargo de Promotor de Justiça, bem como são incompatíveis com o
efetivo exercício das nobres funções de Membro do Ministério Público,
além de terem, tais condutas, maculado, sobremaneira, a imagem e o
prestígio do Ministério Público de Pernambuco, devendo a
disponibilidade perdurar até eventual trânsito em julgado da Ação Civil
para Perda de Cargo, nos termos do art. 53, § 1º, incs. I e IV, § 2º, da
LOMPPE, ou, em atenção aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, até restar comprovado em procedimento próprio de
aproveitamento que não mais subsistem os motivos que a ensejaram,
nos moldes do estabelecido na Lei Complementar Estadual nº 12/1994.

Determino, ainda, com base no artigo 2° da lei 7.347/1985, a extração
de cópia integral dos presentes autos para remessa às Promotorias de
Justiça de Lajedo e São João para análise da prática, em tese, de Ato
de Improbidade Administrativa pelo(a) Exmo(a). Dr(a). … .

Publicação e intimações de praxe.
Republicado por incorreção(*)

DECISÃO Nº 002/2017
Recife, 31 de julho de 2020

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS
ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA
LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.
FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES
DA NÓBREGA, Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA e ao Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 22ª Sessão
Ordinária no dia 12/08/2020, Quarta-Feira, às 13h30min, por
videoconferência, tendo a pauta conforme anexo.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 74/2020-CSMP
Recife, 10 de agosto de 2020

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
REALIZADA NO DIA 09 DE MARÇO DE 2020

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Ao nono dia do mês de março do ano de dois mil e vinte, por volta das
14h ,  reun iu -se  o  ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE
PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria
Geral de Justiça, localizada à Rua do Imperador D. Pedro II, nº. 473,
bairro de Santo Antônio, nesta cidade, sob a presidência da
Excelentíssima Senhora Doutora LAÍS COELHO TEIXEIRA
CAVALCANTI, Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos
Institucionais, ficando desta forma estabelecida à composição dos
membros convocados para a presente sessão, ADALBERTO MENDES
PINTO VIEIRA, ALDA VIRGÍNIA DE MOURA, ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA-Corregedor Geral, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
CAVALCANTI, ELEONORA DE SOUZA LUNA, JOÃO ANTÔNIO DE
ARAÚJO FREITAS HENRIQUES, JOSE ELIAS DUBARD DE MOURA
ROCHA, JOSE LOPES DE OLIVEIRA FILHO, LAIS COELHO TEIXEIRA
CAVALCANTI, MARIO GERMANO PALHA RAMOS, PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA, RENATO DA SILVA FILHO, SINEIDE MARIA
DE BARROS CANUTO e ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO.
Ausências justificadas: Fernando Barros de Lima e Francisco Dirceu
Barros. O Secretário registrou a presença do Presidente da AMPPE, Dr.
Marcos Carvalho. Havendo quórum regimental a Presidente em
exercício declarou instalada a sessão. Iniciados os trabalhos, o
Secretário leu os pontos de pauta: I - Aprovação das atas das Sessões
Anteriores; II - Comunicações diversas; III - Julgamento do Processo
OECPJ nº 004/2019, Relator: Dr. José Lopes de Oliveira Filho; IV -
Julgamento do Processo OECPJ nº 007/2019, Relator: Dr. João Antônio
Araújo Freitas Henriques. Passando a tratar dos assuntos previstos em
pauta: I. Aprovação das atas das sessões anteriores: Colocados em
apreciação os Extratos das Atas da 3ª e 4ª Sessões Ordinárias do
Órgão Especial do Colégio dos Procuradores do Ministério Público de
Pernambuco, respectivamente, 16.09.2019 e 04.11.19, foi aberta a
discussão. Feito o ajuste solicitado, foram colocados em votação e
aprovados, à unanimidade. II. Comunicações diversas: Dr. Adalberto
Vieira informou que o trabalho de atualização do Regimento Interno está
sendo concluído e, por isso, caso algum membro deste Colegiado queira
se inteirar, está à disposição. Drª. Eleonora Luna indagou quanto ao
Cartão de Assinatura Eletrônica dos Procuradores de Justiça Criminais,
que não está funcionando para o Tribunal de Justiça. Dr. Adalberto
Vieira complementou e registrou que o Sistema 0800,

ATA Nº 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020 - OECPJ
Recife, 9 de março de 2020

disponibilizado pela Instituição para assistência, não funciona. Dr. José
Lopes registrou que pode ser solicitado ao Presidente do Tribunal de
Justiça a disponibilização dos processos já com o CD contendo a
audiência. A Presidente, em exercício, informou que, entende a
importância e seriedade do assunto, e por isso tratará pessoalmente no
âmbito da Subprocuradoria em Assuntos Institucionais, e irá agendar
uma reunião com o setor responsável, dando retorno aos Procuradores
de Justiça com a celeridade que o caso requer. O Colegiado decidiu
inverter a ordem da pauta. IV - Julgamento do Processo OECPJ nº
007/2019, Relator: Dr. João Antônio Araújo Freitas Henriques: O Relator
pediu a retirada de pauta. O que foi acatado, DETERMINANDO QUE O
PROCESSOS SEJA NOVAMENTE PROTOCOLADO PARA O
RELATOR. III - Julgamento do Processo OECPJ nº 004/2019, Relator:
Dr. José Lopes de Oliveira Filho: A Presidente, em exercício, registrou o
impedimento do Dr. Renato da Silva Filho, Corregedor à época.
Continuando, registrou que estão aptos a participar os Drs. JOSE
LOPES DE OLIVEIRA FILHO, SINEIDE MARIA DE BARROS CANUTO,
JOSE ELIAS DUBARD DE MOURA, ADALBERTO MENDES PINTO
VIEIRA, ALDA VIRGÍNIA DE MOURA ROCHA, ELEONORA DE SOUZA
LUNA, JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES, MARIO
GERMANO PALHA RAMOS, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
CAVALCANTI, ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO e LAIS
COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI. Dr. Renato da Silva Filho pediu
licença para se ausentar. A Presidente, em exercício, registrou que,
intimadas, as partes não compareceram. O Relator apresentou o
relatório. Continuando, o Relator apresentou preliminar pela
intempestividade. Drª. Zulene Norberto levantou preliminar pelo não
conhecimento por inadequação da via eleita. A Presidente, em exercício,
registrou que o Regimento Interno da Corregedoria Geral do MPPE,
Resolução CPJ nº 001/2017, artigo 35, prevê a possibilidade de pedido
de Revisão, no prazo de 15 (quinze) dias do conhecimento da decisão,
ao OECPJ. Dr. José Elias pediu vista, o que foi atendido. A Presidente,
em exercício, DETERMINOU QUE A SECRETARIA PROVIDENCIE, E
DISPONIBILIZE AO RELATOR, UMA PASTA COM TODA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO TEMA TRATADO. A Presidente, em
exercício, registrou o recebimento da informação, do Dr. Antônio
Rolemberg, de que o problema do Cartão de Assinatura Digital, tratado
no início da sessão, será resolvido ainda hoje. Continuando, confirmou o
agendamento da reunião na próxima quarta-feira. Não tendo mais nada
a dizer, a Presidente, em exercício, declarou encerrada a sessão,
determinando a lavratura da presente Ata por mim, Guilherme Monteiro
Amorim, digitada e assinada pelo Secretário do Colégio de Procuradores
de Justiça, _________________ Dr. Paulo Augusto de Freitas Oliveira,
e pelos membros do Colegiado, presentes na sessão.

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: ...
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/08/20
Interessado(a): Carlos Eduardo Vergetti Vidal
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo: 6756040 Autos nº 2016/2291297
Assunto: Promotorias de Justiça a serem criadas e outros.
Data do Despacho: 24/07/20
Interessado(a): ...
Despacho: Acolho o posicionamento firmado pela Assessoria desta
CGMP e, como consequência, determino o envio do

DESPACHOS Nº 141.
Recife, 10 de agosto de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Procedimento Administrativo em análise à Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional.

Número protocolo: 11108306
Assunto: Criação de Promotorias da 3ª PJ da Infância.
Data do Despacho: 24/07/20
Interessado(a): Isabelle Barreto de Almeida e Silvia Amélia de Melo
Oliveira
Despacho: Acolho o posicionamento firmado pela Assessoria desta
CGMP e, como consequência, determino o envio do Procedimento
Administrativo em análise à Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional.

Número protocolo: 6645241
Assunto: CPJ nº 005/2016
Data do Despacho: 04/08/20
Interessado(a): Natália Maria Campelo e outros.
Despacho: Acolho o posicionamento firmado pela Assessoria desta
CGMP e, como consequência, determino o envio do Procedimento
Administrativo em análise à Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório 2020
(Realização em ambiente virtual e posteriormente ao mês de abril
em razão da pandemia no novo coronavírus – Covid-19).

CONVOCAÇÃO CGMP Nº 001/2020 - PROGRAMAÇÃO
Recife, 10 de agosto de 2020

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

Considerando a contratação de empresa que prestará o serviço PROID
– Identidade Nacional do Profissional, para fornecimento da identidade
funcional digital dos membros e servidores da Procuradoria Geral de
Justiça, conforme processo SEI MPPE nº 19.20.0205.0005527/2020-22;

Considerando a necessidade de atualizar o banco de imagem de
membros e servidores, ativos e inativos, para a confecção das
identidades funcionais;

Considerando a publicação do Aviso nº 025/2020, bem como a sugestão
apresentada pela Associação do Ministério Público de Pernambuco –
AMPPE;

AVISO aos membros e servidores do Ministério Público de Pernambuco,
ativos e inativos, que fica prorrogado até o dia 31/08/2020 o prazo para
que seja encaminhada fotografia atual, visando  atualização do banco de
imagem do MPPE e confecção das novas identidades funcionais /
credenciais funcionais. A fotografia deverá atender as seguintes
especificações:

- Os membros e servidores deverão apresentar uma fotografia 3x4
(padrão do documento de identidade) recente, sem data, com fundo
branco;
- A posição deve ser de frente, dos ombros para cima, com o rosto
centralizado e em destaque;
- Não utilizar bonés, chapéus, boinas, lenços, ou qualquer adereço que
esconda o rosto;
- A imagem deve ser encaminhada à Coordenadoria Ministerial de
Gestão de Pessoas, através do Requerimento Eletrônico, no assunto:
Carteira e identidade funcional – 2ª via. A imagem escaneada deve ter
300dpi de resolução;
- Algumas lojas de fotografia que fazem foto 3x4 já oferecem o serviço
de digitalização, podendo gravar o arquivo em pen drive;

AVISO Nº SGMP nº 026/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

Os membros e servidores aposentados deverão encaminhar a imagem /
arquivo digitalizado para o email: demape@mppe.mp.br. O texto do e-
mail deve conter a identificação do membro ou servidor aposentado
(Nome completo, matrícula e cargo). Destaco que não deve ser utilizado
o whatsapp para enviar a imagem, pois o arquivo perde qualidade,
devendo esta ter 300dpi de resolução.

AVISO, ainda, que a Secretaria Geral - SGMP disponibilizará a estrutura
necessária para fotografar os membros e servidores, ativos e inativos,
que tiverem dificuldade em obter a imagem. A captura da imagem
poderá ser realizada na Secretaria Geral ou, havendo demanda, na
Associação do Ministério Público de Pernambuco – AMPPE.
Os interessados deverão entrar em contato para agendar dia e horário:
Na SGMP, através do telefone: (81) 3182-7370/7371, no horário 12h às
16h, ou através do e-mail: sgmp@mppe.mp.br;
Na AMPPE, através do telefone: (81) 99108-5303, ou através do e-mail:
secgeral@amppe.com.br.

Recife, 10 de agosto de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo 19.20.0286.0005931/2020-24,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar o servidor DIOGO ALEXANDRE DE SÁ BARBOSA,
matrícula nº189.102-2, Analista Ministerial - Processual, lotado na
Central de Inquéritos da Capital, para exercer suas atividades
cumulativamente com a função de Secretário Ministerial da Central de
Inquéritos da Capital, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, no período de 08 a 19/06/2020, tendo em vista
Licença Médica e Férias da titular JOSINEIDE BARRETO DE FREITAS,
Analista de Desenvolvimento, matrícula nº188.270-8;

II – Reiterar as atribuições da função de Secretário Ministerial, símbolo
FGMP-1, conforme artigo 72 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014, e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares; II - assinar
e expedir comunicações administrativas; III - administrar e gerir os
recursos materiais e patrimoniais postos à sua disposição; IV -
encaminhar expedientes às diversas unidades do Ministério Público para
providências complementares; V - executar atividades de apoio técnico
ou administrativo; VI - prestar assistência e auxílio, à

PORTARIA POR-SGMP Nº 473/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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autoridade ou à chefia imediata; VII - realizar atendimento ao público;
VIII - praticar os demais atos administrativos necessários ao exercício
das competências originárias da unidade e das competências a ela
delegadas;

III – Esta portaria retroagirá ao dia 08/06/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  07 de agosto de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0125.0007528/2020-60,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora NIEDJA RAGO CONSTANTINO MARTINS,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.976-1, lotado na
Assessoria Ministerial de Planejamento e Estratégia Organizacional,
para o exercício das funções de Gerente Ministerial de Programas e
Projetos, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-5,
por um período de 30 dias, contados a partir de 03/08/2020, tendo em
vista o gozo de férias do titular JOSÉ ARNALDO MOREIRA
GUIMARÃES NETO, Analista em Gestão Autárquica Fundacional,
matrícula nº 189.217-7;

II – Reiterar as atribuições da função de Gerente Ministerial de
Departamento, símbolo FGMP-5, conforme artigo 68 da RESOLUÇÃO –
RES - PGJ Nº 002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I -
planejar, organizar, dirigir, controlar, coordenar, orientar, supervisionar,
acompanhar, avaliar e executar ações e atividades necessárias ao
exercício das competências da unidade; II - observar e fazer cumprir as
disposições legais e regulamentares inerentes à sua área de atuação,
bem como as orientações técnicas e administrativas do titular da
unidade a que esteja subordinado; III - promover a adequada
distribuição dos recursos, trabalhos e atividades; IV - opinar
conclusivamente, quando for o caso, em processos e papéis que lhes
sejam submetidos; V - apor o necessário encaminhamento em
documentos de interesse de servidor a ele subordinado; VI - representar
à autoridade competente sobre ilegalidade, irregularidade ou ato
praticado com inobservância de princípio constitucional, ou, ainda, sobre
assunto administrativo que demande essa forma de tratamento; VII -
assistir o superior hierárquico em assuntos inerentes à competência da
unidade; VIII - praticar os demais atos administrativos necessários ao
exercício das competências originárias da unidade e das competências
a ela delegadas.

III – Esta portaria retroagirá ao dia 03/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-SGMP Nº 474/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

Recife, 07 de agosto de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0069.0007625/2020-27,
protocolado no SEI – Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor JOELSON RISIO DE VASCONCELOS,
Assistente em Gestão Autárquica Fundacional, matrícula nº 189.195-2,
lotado na Divisão Ministerial de Coordenação de Pagamento, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão de Coordenação
de Pagamento, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-3, por um período de 20 dias, contados a partir de 01/07/2020,
tendo em vista o gozo de férias do titular ROBENILSON ALVES
BARBOSA, Técnico Ministerial - Adminisração, matrícula nº 189.106-5.

II – Reiterar as atribuições da função de Gerente Ministerial de Divisão,
símbolo FGMP-3, conforme artigo 70 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares; II - assinar
e expedir comunicações administrativas; III - expedir certidões e
declarações, na área de sua competência, apondo-lhes o necessário
visto; IV - administrar e gerir os recursos materiais e patrimoniais postos
à sua disposição; V - praticar os demais atos administrativos
necessários ao exercício das competências originárias da unidade e das
competências a ela delegadas;

III - Esta portaria retroagirá ao dia 01/07/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 475/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,

PORTARIA POR-SGMP Nº 476/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0321.0007765/2020-33,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GLEIDSON ROBERTO DOS SANTOS, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.750-0, lotado na PJDCC
Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação, para o exercício
das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 14 dias, contados a
partir de 03/08/2020, tendo em vista o gozo de férias da titular MÁRCIA
DE MORAIS NUNES MACHADO,  Técnico Judiciário, matrícula nº
187.694-5;

II – Reiterar as atribuições da função de Secretário Ministerial, símbolo
FGMP-1, conforme artigo 72 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares; II - assinar
e expedir comunicações administrativas; III - administrar e gerir os
recursos materiais e patrimoniais postos à sua disposição; IV -
encaminhar expedientes às diversas unidades do Ministério Público para
providências complementares; V - executar atividades de apoio técnico
ou administrativo; VI - prestar assistência e auxílio, à autoridade ou à
chefia imediata; VII - realizar atendimento ao público; VIII - praticar os
demais atos administrativos necessários ao exercício das competências
originárias da unidade e das competências a ela delegadas;

III – Esta portaria retroagirá ao dia 03/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os  seguintes  despachos eletrônicos:

 No dia 10/08/2020

Número protocolo: 276273/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: FRANCINEIDE BELO
Despacho: Devolver para a requerente anexar sua foto.

Número protocolo: 276272/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MELINA FRANÇA CABRAL BEMFICA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 276271/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via

DESPACHOS Nº  No dia 10/08/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARCIA CRISTINA COSTA BARBOSA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 276270/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: VIVIANNE LIMA VILA NOVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275996/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Retificação de nome ou dados cadastrais
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MICHELLE VON SOHSTEN DE SOUSA
MAGALHÃES
Despacho: Autorizo. Segue para anotação em ficha funcional.

Número protocolo: 276031/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ANA FLÁVIA DE AMORIM SANTOS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 275413/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: PEDRO SUELITON SOARES NETO
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 276229/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: RENATO BARBOSA DOS SANTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 276111/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: NATHÁLIA FERNANDA CORDEIRO LEITE DE
ASSIS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 276071/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: RENATO BARBOSA DOS SANTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 276029/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARIA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275997/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARCÍLIO BARROS PEREIRA LOPES

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



8Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 11 de agosto de 2020

Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275995/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275994/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ALEXANDRA MOREDA DELGADO REGIS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275993/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: EMIDIA MACEDO MELO MACENA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275980/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: RENAN DE SOUSA ALBUQUERQUE
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275979/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275978/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ELIZELMA MARIA DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275992/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: SEVERINA AUREA ESTEVAM
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275991/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: EVELYN ACCIOLY WEBLER KOTKIEVICZ
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275990/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARCELO BORBA BARBOSA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP,

encaminho para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275989/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: DIOGO ASSIS DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275948/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: DANIELA DONATO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275977/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ALMIRO FELIX DA CRUZ
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275947/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: CIBELE DE AZEVEDO FEITOZA LIRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275946/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: LUCIANO BEZERRA NOVAES
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275975/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: LUCIANO BEZERRA NOVAES
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275945/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: EULINA PEDROSA ARRUDA HAHNEMANN
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275944/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: GUILHERME CARVALHO LACERDA DE MELO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275943/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: AMANDA QUEIROZ SANTOS BACELAR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 275974/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275973/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275942/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275972/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ANA FLÁVIA DE AMORIM SANTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275971/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: NISMEIRE DIAS FALCÃO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275969/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARIA DE LOURDES VIANA SILVA PINTO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275578/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARDÔNIO ROCHA URBANO
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 275012/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: KAREM POLLYANA PEREIRA NEVES DE
BARROS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 275070/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARCELO DAVILLA ANGELIM PAIVA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 273090/2020

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: FLÁVIO AUGUSTO PRAZIN DE BARROS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 275249/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: DIEGO HENRIQUE CERQUINHO MONTEIRO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275194/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: PEDRO PAULO DE ALMEIDA HORA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275193/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ANNA CATHARINA DE CASTRO MARINHO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275132/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: SARA SOUZA E SILVA FONSECA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275131/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: FABIO RODRIGUES MAGALHAES
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275069/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275035/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ROSANIA DOS SANTOS PORTO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275050/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: DANIELLA CORDEIRO CRUZ SILVA SANTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275034/2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARIA CLAUDIA DE SANTANA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275049/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: LOURIVAL SIQUEIRA JUNIOR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275031/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: WILBERT SANTANA DOS SANTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275029/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275010/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274970/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: LEONARDO MARTINS RODRIGUES DOURADO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 273169/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: SIDNEY RODRIGUES DE SOUZA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 274360/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: PETRONIO MOURA SABINO
Despacho: Para informar a requerente da IN nº 003/2017; CAPÍTULO II
- ESCALA DE FÉRIAS Art. 6º.

Número protocolo: 272810/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio transporte

Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ROBENILSON ALVES BARBOSA
Despacho: Considerando o despacho da Divisão Ministerial de Direitos e
Deveres, autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 274857/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: ADRIANO MÁRCIO ARRAIS DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274852/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: DANIEL CUNHA MARTINS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274851/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: SANDRA CRISTINA DE SOUSA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274769/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: EULINA PEDROSA ARRUDA HAHNEMANN
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 274329/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: MARIA ISABELLE VITORINO DE FREITAS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 273549/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 10/08/2020
Nome do Requerente: FAGNER FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

 Recife, 10 de agosto de 2020.

Maviael de Souza Silva
 Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL N. 07/2020
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art. 4º, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual n. 12/94), com esteio
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no artigo 3º da Resolução n.164/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público e no artigo 53 da Resolução n. 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e ainda:

CONSIDERANDO que, em conformidade com o artigo 127 da
Constituição da República, o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, sob esta ótica, o artigo 72, parágrafo único,
parte final, da Lei Complementar n.75/93, confere ao Ministério Público
Eleitoral a missão de defender a normalidade e a legitimidade das
eleições contra o abuso de poder político, econômico e fraude;

CONSIDERANDO que o processo político-eleitoral somente transcorre
regularmente  quando observadas as seguintes diretrizes: igualdade
política entre os cidadãos; igualdade de oportunidades (ou paridade de
armas) aos candidatos e partidos políticos; a legitimidade do processo
eleitoral e a liberdade de expressão político-eleitoral;1

CONSIDERANDO que a igualdade de oportunidades entre candidatos e
agremiações partidárias almeja evitar que alguns competidores possam
extrair vantagens ilegítimas do acesso aos poderes econômico,
midiático e político;

CONSIDERANDO que a legitimidade do processo eleitoral resguarda a
autonomia do eleitor, a máxima autenticidade da manifestação de
vontade popular e a lisura do prélio, coibindo a assimilação do voto por
meios violentos, fraudulentos, insidiosos  ou abusivos;

CONSIDERANDO que a liberdade de expressão político-eleitoral
permite a ampla participação dos diferentes atores do processo eleitoral
--- políticos, partidos políticos, cidadãos e meios de comunicação --- no
debate público em torno do certame, desde que respeitadas as
limitações impostas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO ser a propaganda política matéria de ordem pública,
disciplinada por regras cogentes, não podendo, portanto, prescindir da
atuação constante e vigilante do Ministério Público Eleitoral;

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral rege-se, sem prejuízo de
outros postulados, pelos princípios da veracidade, isonomia (ou
paridade de armas), responsabilidade e controle judicial2;

CONSIDERANDO que, em obséquio ao aludido princípio da veracidade,
a desinformação na propaganda eleitoral, conforme a hipótese, poderá
ensejar a responsabilização penal pela prática dos delitos eleitorais
tipificados nos artigos 323, 324, 325 e 326, todos do Código Eleitoral, ou
no artigo 57-H, §§ 1º e 2º, da Lei 9504/97;

CONSIDERANDO que, sem prejuízo das consequências na esfera
penal, a desinformação no âmbito eleitoral, em tese, expõe o agente à
responsabilização por propaganda irregular (art.242 do Código Eleitoral)
--- inclusive propaganda eleitoral negativa antecipada3 ---, ao direito de
resposta (art.58 da Lei das Eleições; art.9º da Res. 23.610/2019 do
TSE) e, em caso de difusão massiva conducente à ruptura da
legitimidade e normalidade das eleições, à cassação do registro ou
diploma, bem assim à inelegibilidade, com supedâneo no artigo 14, §9º,
da Constituição da República e no artigo 22 da Lei Complementar
n.64/90;

CONSIDERANDO que a Lei n. 9.504/97, em seu artigo 36, §2º, somente
admite a propaganda eleitoral a partir de 16 de agosto do ano das
eleições --- dia 27 de setembro, de acordo com o novo calendário
eleitoral;

CONSIDERANDO que, antes desta data, a Lei das Eleições, em seu
artigo 36-A, admite condutas de divulgação da pretensa candidatura,
exaltação das qualidades pessoais, exposição das plataformas e
projetos políticos, desde que inexista pedido explícito de voto,
observadas as demais condicionantes legais;

CONSIDERANDO que o artigo 36-A não modificou o conceito de
“propaganda”, já amplamente aceito pela Corte Eleitoral, como o ato que
“leva ao conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a
candidatura, mesmo que apenas postulada, a ação política que se
pretende desenvolver ou razões que induzam a concluir que o
beneficiário é o mais apto ao exercício de função pública” (Recurso
Especial Eleitoral nº 161-83, Relator Ministro Eduardo Alckmin, DJ de
31.3.2000, p. 126).

CONSIDERANDO que alguns Tribunais Regionais Eleitorais já se
pronunciam no sentido de que, para o reconhecimento da propaganda
eleitoral antecipada, é suficiente que o conteúdo veiculado, embora de
forma dissimulada, induza o eleitor a concluir que o aspirante ao cargo
eletivo mereça seu voto, ressaltando que, nada obstante a dicção legal
do artigo 36-A da Lei das Eleições, a expressão “pedido explícito de
voto”, não induz, per si, à admissibilidade do pedido implícito, que ressai
pela forma, intensidade e circunstâncias espaciais e temporais da
divulgação, bem assim pela técnica da comunicação empregada,
tomada em seu conjunto;4

CONSIDERANDO que a propaganda subliminar já é aceita por vários
julgados do Tribunal Superior Eleitora.5 

CONSIDERANDO que o aludido artigo 36-A, caput, incisos I a VI e
parágrafos, da Lei n. 9.504/1997, tem interpretação restrita, porquanto
os privilégios que alguns possuem podem afrontar o princípio igualitário
na propaganda eleitoral, redundando em indevida afetação da
normalidade e legitimidade das eleições;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral,
inclusive, vigora a concepção de que, conquanto inexistente pedido
explícito de voto, não se  tolera a utilização no período de pré-campanha
de formas de propaganda proscritas pela legislação eleitora no período
de campanha, como outdoors, showmício, distribuição de brindes,
utilização de material impresso (adesivo, folheto, volante etc) em
desconformidade com o artigo 38 da Lei 9.504/97 etc 6

CONSIDERANDO que promoção de propaganda eleitoral antecipada
sujeitará o responsável pela divulgação e beneficiário da propaganda
explícita ou extemporânea subliminar à multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior;

CONSIDERANDO que a difusão expressiva de pré-candidatura, com
dispêndio significativo de recursos financeiros --- em momento anterior à
abertura da conta bancária específica à qual alude o artigo 22 da Lei n.
9.504/97, frise-se --- pode, em tese, engendrar a responsabilização por
abuso de poder econômico em sede de ação de investigação judicial
eleitoral, com possibilidade de cassação do registro ou diploma e
inelegibilidade, nos moldes do artigo 22 da Lei Complementar n.64/90;

CONSIDERANDO que o entendimento jurisprudencial é firme na
possibilidade de que fatos ocorridos antes do período eleitoral, inclusive
previamente ao registro de candidatura, caracterizem abuso de poder
político e econômico;7

CONSIDERANDO que, sem prejuízo da estrita observância da
legislação eleitoral, é mister sejam respeitadas pelas agremiações
partidárias, especialmente quando da realização dos atos referidos nos
incisos III e VI do artigo 36-A da Lei 9.504/97, as medidas de
enfrentamento à pandemia de COVID 19
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implementadas nos níveis nacional, estadual e municipal, especialmente
quanto ao uso obrigatório de máscaras e proibição de aglomeração;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral o dever de
zelar para que a legitimidade e normalidade das eleições não seja
comprometida por malferimento da isonomia entre candidatos e partidos
políticos em decorrência da promoção de propaganda eleitoral
antecipada e irregular;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal n. 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público) e o artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar
n.75/93, facultam ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Resolução do Conselho Nacional do Ministério
Público n. 164/2017, a qual disciplina a expedição de recomendações
pelo Ministério Público brasileiro, prevê no seu artigo 1º que “a
recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério
Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura do pleito, prioriza a atuação preventiva,
contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições – como os
aqui indicados – e se produzam resultados eleitorais legítimos;

CONSIDERANDO que as recomendações do Ministério Público são
relevante instrumento dessa atuação preventiva, porquanto,
antecipadamente ao cometimento do ilícito, emitem orientação sobre a
compatibilidade ou não da conduta omissiva ou comissiva ao
ordenamento jurídico e advertem sobre as consequências advindas no
comportamento contrário ao direito, prevenindo o ajuizamento de ações
judiciais e, a um só tempo, servindo de prova do dolo do agente
recalcitrante, porventura se mostre necessária a submissão do caso ao
crivo do Judiciário;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Senhores Dirigentes Partidários Municipais de
Santa Maria da Boa Vista, assim como aos pré-candidatos às eleições
municipais de 2020, que:

I) se abstenham de veicular, antes do dia 27 de setembro (de acordo
com o novo calendário eleitoral), seja por meio físico, em redes sociais
(Facebook, Instagram etc) ou aplicativos de conversação (Telegram,
Whatsapp etc), qualquer propaganda eleitoral que extrapole os limites
do artigo 36-A da Lei 9.504/97, contendo pedido explícito de voto, ainda
que subliminar, redunde em ônus financeiro ou recorra a formas de
propaganda não admitidas pela legislação eleitoral para o período de
campanha (por exemplo, outdoors, showmício, distribuição de brindes,
utilização de material impresso --- folhetos, adesivos, volantes --- sem
observância do artigo 38 da Lei 9.504/97);

II) se abstenham de promover a desinformação eleitoral;

III) se abstenham de promover, assentir ou tolerar que terceiros, em seu
benefício, promovam condutas atentatórias aos itens I e II da presente
recomendação, devendo diligenciar a remoção dessas propagandas
irregulares, tão logo tenham ciência;

IV) observem as medidas de enfrentamento à pandemia de COVID 19,
vigentes no âmbito nacional, estadual e municipal, por ocasião da
realização dos atos descritos nos incisos III e VI do artigo 36-A da Lei
9.504/97

Oportunamente, DETERMINO o encaminhamento de cópia da presente,
para conhecimento:

1. Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santa Maria da Boa Vista/PE;
2. Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Santa Maria da Boa Vista, solicitando a ampla
publicidade no Legislativo Municipal;
3. Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da 81ª Zona Eleitoral;
4. Ao Procurador Regional Eleitoral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Divulgue-se amplamente nos
meios de comunicação.

Santa Maria da Boa Vista, 04 de agosto de 2020.

Igor de Oliveira Pacheco
Promotor Eleitoral – 81ª Zona Eleitoral

IGOR DE OLIVEIRA PACHECO
Promotor de Justiça de Santa Maria da Boa Vista

MPE
Ministério Público Eleitoral

Promotoria da 144ª
  Zona Eleitoral
  em Pernambuco

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 02/2020.

PROMOTORIA ELEITORAL –  144ª  ZONA ELEITORAL –
PETROLINA/PE

Procedimento Administrativo nº 01/2020.

Recomendação Eleitoral QUANTO AOS REQUISITOS A SEREM
OBSERVADOS NA PROPAGANDA ELEITORAL NA “INTERNET” E
DEMAIS CANAIS DE COMUNICAÇÃO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Promotor Eleitoral
com atuação na 144ª Zona Eleitoral – Petrolina/PE, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos 127, caput,
e 129, incisos II, III e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL de 1988, artigo 1º, caput; art. 27, parágrafo
único, inciso IV, art. 32, Inciso III, todos da Lei nº 8.625/1993, art. 6º, Inc.
XX, da Lei Complementar 75/1993, por força do art. 80 da Lei
8.625/1993, art. 36 e art. 96, ambos, da Lei 9.504/97, Resolução
23.610/2019 do Tribunal Superior Eleitoral, Portaria PGR/PGE nº
01/2019, atento ainda ao teor da Emenda Constitucional nº 107, de 2 de
julho de 2020, e:

CONSIDERANDO que o art. 57-C, da Lei nº 9.504/97, determina
expressamente que “é vedada a veiculação de qualquer tipo de
propaganda eleitoral paga na Internet, excetuado o impulsionamento de
conteúdos, desde que identificado de forma inequívoca como tal e
contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus
representantes”;

CONSIDERANDO que segundo o art. 57-C, § 1º, inciso I, da Lei n.
9.504/97, estabelece que “é vedada, ainda que gratuitamente, a
veiculação de propaganda eleitoral na Internet, em sítios: I – de pessoas
jurídicas, com ou sem fins lucrativos”;

CONSIDERANDO que pode configurar abuso de poder a utilização
indevida de veículos ou meios de comunicação social,
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em benefício de candidato ou de partido político, nos termos do art. 22,
da LC n. 64/90, passível de ser apurada pela Justiça Eleitoral na Ação
de Investigação Judicial Eleitoral – AIJE, com sanção de inelegibilidade
e cassação do registro ou diploma do candidato beneficiado;

CONSIDERANDO que o TSE entende que o extrapolamento do uso
normal das ferramentas virtuais pode configurar o uso indevido dos
meios de comunicação social, a ser apurado na forma do art. 22 da LC
nº 64/1990 (TSE – Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº
060186221/DF - Acórdão de 19/09/2019 - Relator(a) Min. Og Fernandes
- Relator(a) designado(a) Min. Jorge Mussi - Publicação: DJE, Tomo
227, Data 26/11/2019);

CONSIDERANDO que a única exceção existente na legislação eleitoral
para sites comerciais ou de notícias divulgarem propaganda eleitoral é a
exata e idêntica “reprodução na Internet do jornal impresso”, nos termos
do art. 43, da Lei 9.504/97, ou seja, só se aplica para imprensa escrita
que, após a impressão e circulação física do jornal, o reproduz no site,
mesmo assim, apenas no período eleitoral permitido;

CONSIDERANDO que o TSE já decidiu que “é entendimento desta
Corte que não se admite a utilização de sites para a divulgação de
propaganda eleitoral extemporânea, sob pena de desequilíbrio no
processo eleitoral. Precedentes.” (Agravo de Instrumento nº 299968,
Publicação: DJE, Tomo  199, Data 16/10/2013);

CONSIDERANDO que constitui propaganda eleitoral extemporânea ou
antecipada não só o pedido direto de votos, mas também porque “o
pedido explícito de votos pode ser identificado pelo uso de determinadas
"palavras mágicas", como, por exemplo, "apoiem" e "elejam", que nos
levem a concluir que o emissor está defendendo publicamente a sua
vitória” (TSE – AgRg-REspe nº 2931 - QUEIMADOS – RJ - Acórdão de
30/10/2018 - Relator Min. Luís Roberto Barroso - Publicação: DJE,
Tomo 238, Data 03/12/2018, Página 97-98)

CONSIDERANDO que o art. 36-A, da Lei 9.504/97, permite a livre
manifestação do pensamento dos pretensos candidatos, ainda que
consista em divulgação de sua pré-candidatura, com exaltação das
qualidades pessoais e profissionais do pré-candidato e em menção às
ações empreendidas pelo pré-candidato e aos seus projetos e
programas a implantar caso eleito, desde que não se utilize de
linguagem e/ou recursos que objetivam convencer o eleitor ao voto
(pedido explícito de votos ou uso das “palavras mágicas” equivalentes),
sendo que estes atos de pré-campanha poderão ter cobertura dos meios
de comunicação social, inclusive via internet;

CONSIDERANDO, ainda com base no art. 36-A, quando combinado
com o art. 22-A, da mesma lei, que a divulgação dos atos de pré-
campanha só pode dar-se no contexto do desejável debate político, o
qual deve ser igualitário, observando-se as possibilidades do pré-
candidato médio (TSE - AgRg-AI nº 924/SP - j. 26.06.2018) e evitando
violação ao princípio da igualdade de oportunidade entre os candidatos
(TSE - AgRg-AI nº 060009124/AP – j. 17.10.2019), já que a lei só
permite a arrecadação e o gasto de campanha após o pedido de
registro, a obtenção do CNPJ da candidatura e a abertura da conta
bancária específica, o que ocorrerá em 2020 apenas em final setembro;

CONSIDERANDO que o mesmo art. 36-A, quando interpretado em
consonância com o microssistema legal da propaganda eleitoral, não
permite que a pré-campanha se utilize de meios e formas vedadas de
veiculação de conteúdos eleitorais vedados durante a campanha, como
a utilização de sites de pessoas jurídicas, conforme art. 57-C, § 1º,
inciso I, da Lei 9.504/97;

CONSIDERANDO que no AgR-AI nº 0600091-24.2018.6.03.0000/AP,
Relator: Ministro Luís Roberto Barroso, o Tribunal Superior Eleitoral
fixou parâmetros para identificar a propaganda

eleitoral antecipada:  “(…) 2. Na análise de casos de propaganda
eleitoral antecipada, é necessário, em primeiro lugar, determinar se a
mensagem veiculada tem conteúdo eleitoral, isto é, relacionado com a
disputa. 3. Reconhecido o caráter eleitoral da propaganda, deve-se
observar três parâmetros alternativos para concluir pela existência de
propaganda eleitoral antecipada ilícita: (i) a presença de pedido explícito
de voto; (ii) a utilização de formas proscritas durante o período oficial de
propaganda; ou (ii i) a violação ao princípio da igualdade de
oportunidades entre os candidatos (…)”.

CONSIDERANDO, portanto, que qualquer propaganda eleitoral paga ou
mesmo gratuita nos sites é proibida, especialmente quando o conteúdo
não se revele como mera opinião do editor, do redator, do apresentador
ou do comentarista em favor de pré-candidatos ou partidos/coligações,
fato este que pode caracterizar infração à lei eleitoral passível de
punição;

CONSIDERANDO que, segundo José Jairo Gomes, “sendo a internet
um dos mais importantes meios de informação e comunicação da
atualidade, não se vislumbram motivos juridicamente relevantes para se
negar aos jornais e revistas editados virtualmente as mesmas
possibilidades e prerrogativas conferidas aos impressos. (...) Assim,
jornais e revistas virtuais – independentemente de possuírem versões
impressas – podem publicar em seus sítios matérias contendo opinião
favorável ou desfavorável a candidato ou partido, realizar entrevistas ou
debates, desde que essas ações tenham caráter exclusivamente
informativo ou jornalístico, sem qualquer conotação propagandística,
promoção de candidatura ou contraprestação pecuniária.” (Direito
Eleitoral. 15ª ed. São Paulo: Atlas, 2019, p. 579, grifou-se)

CONSIDERANDO que a liberdade de imprensa, como garantia
constitucional que deve ser respeitada e protegida, também sofre
limitações decorrentes do princípio também constitucional da igualdade
de oportunidades no processo eleitoral, como forma evitar um
desiquilíbrio que possa comprometer a lisura e a legitimidade do pleito;

CONSIDERANDO que a divulgação de qualquer pesquisa eleitoral deve
observar rigorosamente as disposições da Resolução TSE n.
23.600/2019;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do
regime democrático e da lisura do pleito, pode e deve atuar
preventivamente, contribuindo para que se evitem os atos viciosos das
eleições, bem como para que se produzam eleições limpas e legítimas;

RECOMENDA, aos Srs. Responsáveis por sites comerciais e/ou de
notícias desta Zona Eleitoral (Petrolina) para que, em conformidade com
a legislação eleitoral, especialmente do artigo 57-A até o art. 57-J, da Lei
n. 9504/97, com destaque para o art. 57-C, da mesma Lei:

1) evitem a divulgação de qualquer propaganda eleitoral paga ou
gratuita em seus sites em favor de pré-candidatos, candidatos ou
partidos políticos, seja com pedido explícito de votos, seja com com o
uso das “palavras mágicas” equivalentes, sob pena de violação do art.
57-C, da Lei 9.504/97;

2) na veiculação de informações, notícias, entrevistas ou debates
busquem assegurar a igualdade de oportunidades entre os candidatos e
partidos, bem como nas matérias contendo opiniões favoráveis ou
desfavoráveis de pré-candidatos, candidatos ou partidos, ou contendo
referências às qualidades ou defeitos pessoais ou das ações
empreendidas ou a empreender, não extrapolem o limite da garantia
constitucional de liberdade de imprensa, ou seja, estas matérias devem
ter caráter informativo e/ou jornalístico, sem qualquer conotação
propagandística, promoção de candidatura ou contraprestação
pecuniária, sob pena de configurar
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propaganda eleitoral ou abuso de poder na utilização dos veículos de
comunicação, nos termos do art. 22, da Lei Complementar 64/90;

3) só divulguem pesquisas eleitorais nos ternos e na forma determinada
pela Resolução TSE 23.600/2019, constando da divulgação todas as
informações ali exigidas;

4) todos os seus colaboradores, editores, redatores, apresentadores e
comentaristas sejam cientificados a adotarem as cautelas acima
descritas.

Por fim, lembra, que a interpretação e aplicação da lei são de
responsabilidade do respectivo site com auxílio da sua assessoria
jurídica, bem como que a inobservância das regras eleitorais sujeita os
infratores às sanções previstas em Lei.

Ademais, determinam-se as seguintes providências:

1. Comunique-se aos presidentes e dirigentes dos diretórios municipais
dos Partidos Políticos em regular funcionamento na zona eleitoral, mais
especificamente na cidade de Petrolina/PE, para conhecimento,
divulgação e orientação a seus filiados e pretensos candidatos;

2. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Excelentíssimo
Senhor Procurador Regional Eleitoral para conhecimento e ao
Secretário-Geral do MPPE para publicação.

Vincule-se essa Recomendação ao Procedimento Administrativo nº
001/2020 para regular tramitação e acompanhamento.

Dê-se ampla publicidade. Cumpra-se.

Lauriney Reis Lopes
Promotor Eleitoral – 144ª Zona Eleitoral  (Petrolina)

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 03/2020.

PROMOTORIA ELEITORAL –  144ª  ZONA ELEITORAL –
PETROLINA/PE

Procedimento Administrativo nº 01/2020.

Recomendação Eleitoral AOS CONSELHEIROS TUTELARES DE
PETROLINA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Promotor Eleitoral
com atuação na 144ª Zona Eleitoral – Petrolina/PE, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos 127, caput,
e 129, incisos II, III e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL de 1988, artigo 1º, caput; art. 27, parágrafo
único, inciso IV, art. 32, Inciso III, todos da Lei nº 8.625/1993, art. 6º, Inc.
XX, da Lei Complementar 75/1993, por força do art. 80 da Lei
8.625/1993, art. 36 e art. 96, ambos, da Lei 9.504/97, Resolução
23.610/2019 do Tribunal Superior Eleitoral, Portaria PGR/PGE nº
01/2019, atento ainda ao teor da Emenda Constitucional nº 107, de 2 de
julho de 2020, e:

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 131 da Lei nº 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do Adolescente, “O Conselho Tutelar é órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,
definidos nesta Lei”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 132 do ECA, “Em cada
Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar como órgão
integrante da administração pública local, composto de cinco membro,
escolhidos pela população local para mandato de quatro anos, permitida
uma recondução, mediante novo processo de escolha”;
CONSIDERANDO que o  Min is té r io  Púb l ico  é  ins t i tu ição
constitucionalmente destinada a “zelar pelo efetivo respeito

dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia” (art. 129, II, CF), além de ser responsável pela defesa do
regime democrático (art. 127, caput, da CF) tem como dever institucional
garantir o regular funcionamento dos Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.504/97, que estabelece
normas eleitorais, ao proibir as condutas que possam afetar a igualdade
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais, proibiu, dentre
outras condutas “usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos
ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos
regimentos e normas dos órgãos que integram” e ainda “fazer ou
permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social
custeados ou subvencionados pelo Poder Público”;

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei Federal nº 9.504/97, no seu art. 73,
§ 1º, definiu o que se entende por agente público da seguinte forma:
“Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce,
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional”;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 135 do ECA, “o exercício efetivo
da função de conselheiro (tutelar) constituirá serviço público relevante”,
o que torna indiscutível ser o Conselheiro Tutelar um servidor público
“lato sensu”;

CONSIDERANDO o §4º do art. 73 da Lei 9.504/97, que prevê punições,
a exemplo de multa, a quem praticar alguma das condutas vedadas pela
legislação eleitoral;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170 do CONANDA dispõe, em
seu art. 41, inciso III, que é vedado ao Conselheiro Tutelar utilizar-se do
Conselho Tutelar para o Exercício de propaganda e atividade político-
partidária;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das
condutas a ele vedadas estará sujeito às penalidades administrativas de
advertência, suspensão do exercício da função e destituição do
mandato, a depender da natureza e a gravidade da infração cometida,
os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os
antecedentes no exercício da função, entre outras variáveis, conforme
arts. 44 e 45 da Resolução nº 170 do CONANDA;

CONSIDERANDO, tratar-se o corrente ano de ano eleitoral, no qual
surgem questionamentos acerca da conduta do Conselheiro Tutelar, no
exercício da função;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 73, II da Lei Federal nº 9.504/97
não veda aos servidores públicos o exercício de atividade político-
partidária, desde que fora do expediente de trabalho;

CONSIDERANDO, no entanto, a relevância da função de conselheiro
tutelar, que muitas vezes é equiparado com o Ministério Público e ao
Juiz da Infância e Juventude, como se vê dos artigos 95, 236 e 249 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, in verbis: Art. 236. Impedir ou
embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar
ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista
nesta Lei: Pena - detenção de seis meses a dois anos; Art. 95. As
entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90
serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos
Conselhos Tutelares; Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os
deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda,
bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro
em caso de reincidência;
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CONSIDERANDO que, embora não seja vedado a livre manifestação
político-partidária por membro do Conselho Tutelar, conclui ser razoável
que a mesma seja realizada com moderação, discrição e comedimento,
tendo em conta a natural não individuação entre a função de
Conselheiro Tutelar e a pessoa;

CONSIDERANDO que o exercício descomedido da manifestação
político-partidária por membro do Conselho Tutelar, embora não seja
vedado, pode implicar em condutas outras passíveis de punição;

RECOMENDA AOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE
PETROLINA/PE:

1. Que, de acordo com o artigo 41, inciso III da Resolução nº
170/CONANDA, não realizem propaganda política, partidária e eleitoral
nas dependências do Conselho Tutelar, tampouco se utilizem
indevidamente de sua estrutura para realização de atividade político-
partidária e eleitoral;

2. Que evitem, ao participarem de passeatas, carreatas ou
manifestações correlatas política, partidária e eleitorais, qualquer
anúncio que o identifiquem como Conselheiro Tutelar;

3. Que evitem manifestações de apoio a candidatos ou a partidos
políticos em redes sociais com a utilização explicita da palavra
“Conselheiro Tutelar” de forma que fique claro tratar-se de manifestação
pessoal, ou seja, manifestação desconectada do cargo de Conselheiro
Tutelar.

DETERMINA, por fim, a remessa de cópia da presente Recomendação:

a) ao Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral e ao Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da Infância e
Juventude para conhecimento;

b) à Secretaria-Geral do Ministério Público para fins de publicação;

c) ao Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude de Petrolina e
aos respectivos Promotores de Justiça com atuação na Infância e
Juventude desta comarca para conhecimento;

d) ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Petrolina/PE para conhecimento;

e) aos Conselheiros Tutelares do Município de Petrolina para
conhecimento e acatamento.

Aguarde-se as respostas dos Conselheiros Tutelares por escrito no
prazo de até 10 dias a esta Promotoria de Justiça sobre o acatamento
ou não da Recomendação.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Vincule-se essa Recomendação ao Procedimento Administrativo nº
001/2020 para regular tramitação e acompanhamento.

Dê-se ampla publicidade. Cumpra-se.

Lauriney Reis Lopes
Promotor Eleitoral – 144ª Zona Eleitoral  (Petrolina)

LAURINEY REIS LOPES
2º Promotor de Justiça Cível de Petrolina

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
PROMOTORIA ELEITORAL DA 56ª  ZONA ELEITORAL –
GARANHUNS

Recomendação Conjunta 01/2020 – 2PJDCidadania e Prom. Eleitoral

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, vem, no exercício
de suas atribuições constitucionais (arts. 14, § 9º; 127, caput; 129,
incisos II, III e IX), legais (art. 6º, inciso XX, da LC nº 75/93 c/c art. 27,
inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e art. 73, inciso I, da Lei nº 9.504/97) e
regulamentares (art. 15 da Resolução nº 164/2017 do CNMP),
CONSIDERANDO procedimento preparatório nº 02090.000.139/2020,
iniciado a partir de notícia apresentada pelos partidos PSB, PSD e PDT,
denunciando suposta violação do artigo 73 da Lei 9.504/97 pelos Sres.
Prefeito,  Vice-prefeito e pré-candidato Silvino Duarte por ocasião da
solenidade de entrega à população da unidade de tratamento Covid 19,
em 16/06/2020, solenidade que teria sido usada pelos noticiados em
benefício dos pré-candidatos Silvino de Andrade Duarte e Haroldo
Vicente, afetando a isonomia entre os candidatos;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis,  devendo, para tanto, proceder o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei
Complementar Federal nº 75/93);
CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX, da LC nº 75/93);
CONSIDERANDO que o art. 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracteriza abuso de poder político, econômico, ou a prática de qualquer
das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;
CONSIDERANDO que o art. 73 da Lei nº 9.504/97 assim estabelece:
“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades
entre candidatos nos pleitos eleitorais:
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que integram;
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;
 V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno
direito, ressalvados:

RECOMENDAÇÃO Nº  Conjunta 01/2020 –
Recife, 10 de agosto de 2020
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a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou
dispensa de funções de confiança;
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público,
dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da
República;
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até
o início daquele prazo; d) a nomeação ou contratação necessária à
instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos
essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder
Executivo;
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de
agentes penitenciários;
VI - nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação
formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e
com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de
emergência e de calamidade pública;
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral;
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo;
VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou
das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a
média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que
antecedem o pleito; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo
estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.
§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.
 § 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em
campanha, de transporte oficial pelo Presidente da República,
obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos
candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República,
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito
e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para realização de contatos,
encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não
tenham caráter de ato público.
§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos
estejam em disputa na eleição.
§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão
imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os
responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR. § 5º Nos casos
de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem
prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou
não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Redação dada
pela Lei nº 12.034, de 2009)
§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada
reincidência.
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de
improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº
8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele
diploma legal, em especial às

cominações do art. 12, inciso III.
§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis
pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que
delas se beneficiarem.
§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de
19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º,
deverão ser excluídos os partidos beneficiados pelos atos que
originaram as multas.
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério
Público poderá promover o acompanhamento de sua execução
financeira e administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a
candidato ou por esse mantida. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)
§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo
observará o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990, e poderá ser ajuizada até a data da diplomação. (Incluído pela Lei
nº 12.034, de 2009)
§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste
artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do
julgamento no Diário Oficial. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)”
CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) fixou o
entendimento de que a “configuração das condutas vedadas prescritas
no art. 73 da Lei nº 9.504/97 se dá com a mera prática de atos, desde
que esses se subsumam às hipóteses ali elencadas, porque tais
condutas, por presunção legal, são tendentes a afetar a igualdade de
oportunidades entre os candidatos no pleito eleitoral, sendo
desnecessário comprovar-lhes a potencialidade lesiva.” (Recurso
Especial Eleitoral nº 45060, Acórdão de 26/09/2013, Relator(a) Min.
LAURITA HILÁRIO VAZ, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico,
Tomo 203, Data 22/10/2013, Página 55/56); CONSIDERANDO também
que “as condutas vedadas previstas no art. 73, I e II, da Lei 9.504/97
podem configurar-se mesmo antes do pedido de registro de
candidatura.” (Recurso Especial Eleitoral nº 26838, Acórdão de
23/04/2015, Relator(a) Min. JOSÉ ANTÔNIO DIAS TOFFOLI,
Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 94, Data 20/5/2015,
Página 148/149); CONSIDERANDO ainda que referida proibição legal
começa a incidir no primeiro dia do ano das eleições, posto que “a Lei
9.504/97, na parte que trata das condutas vedadas aos agentes
públicos, especifica expressamente os atos que se revestem de ilicitude
somente após a data do registro, quais sejam, os constantes dos arts.
73, V a VII, 75 e 77” (AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL nº 25130, Acórdão nº 25130 de 18/08/2005,
Relator(a) Min. LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA, Publicação: DJ -
Diário de Justiça, Data 23/09/2005, Página 127); CONSIDERANDO que,
segundo a jurisprudência do TSE, “o abuso do poder político ocorre
quando agentes públicos se valem da condição funcional para beneficiar
candidaturas (desvio de finalidade), violando a normalidade e a
legitimidade das eleições” (AgR-REspe nº 36.357/PA, rel. Min. Aldir
Passarinho Junior, julgado em 27.4.2010);
e CONSIDERANDO que o uso de bens públicos a favor de
précandidatos, candidatos, partidos políticos ou coligações também
possui outras repercussões cíveis e criminais, tais como: a)
configuração de ato de improbidade administrativa (art. 73, § 7º, da Lei
nº 9504/97 c/c art. 11, inciso I, da Lei nº 8429/92); b) tipificação de
crimes eleitorais (arts. 346 e 377 do Código Eleitoral, ou art. 11, inciso V,
da Lei nº 6.091/74) cumulado com crimes comuns (art. 312 do Código
Penal); c) crime de responsabilidade ou infração político-administrativa
(arts. 1º e 4º do Decreto-Lei nº 201-67),
RECOMENDAR, com base nos dispositivos legais acima citados, o que
segue:
 – AO SR. PREFEITO MUNICIPA,  AO SR. VICE-PREFEIT0 E AOS
(ÀS) DEMAIS AGENTES  PÚBLICOS(AS) MUNICIPAIS, ESTADUAIS
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E FEDERAIS NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS: Abstenção de
qualquer comportamento positivo ou omissivo, no exercício do cargo ou
em função dele, que implique em descumprimento efetivo e/ou
conivência com o desrespeito às disposições legais acima
especif icadas.
-  A O S  S R E S .  E  À S  S R A S .   P R É - C A N D I D A T O ( A ) S  E
REPRESENTANTES DOS PARTIDOS POLÍTICOS: especial atenção às
vedações do artigo 73 da Lei 9.504/97, cujo descumprimento
beneficiando candidato, partido ou coligação poderá ter consequências
inexoráveis sobre as pretendidas candidaturas, nos termos legais.
Por fim, cumpre-nos informar que esta Recomendação, com a finalidade
de prevenir ou inibir as referidas condutas ilegais ou sua reiteração, não
tem o condão de extinguir a punibilidade por eventual descumprimento
das disposições   legais mencionadas.
O descumprimento da presente Recomendação ministerial dará ensejo
à abertura dos devidos procedimentos investigatórios voltados para a
colheita dos elementos de prova e o consequente ajuizamento de
representação por conduta vedada e/ou ação de investigação judicial
voltada para apurar o abuso de poder político, cujas consequências
legais são a condenação ao pagamento de multa entre R$ 5.320,50
(cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) e R$ 106.410,00
(cento e seis mil quatrocentos e dez reais), como reza o art. 83, § 4.º da
Resolução nº 23.610/2019-TSE, cassação do registro ou do diploma do
candidato beneficiado, sem prejuízo da declaração de inelegibilidade,
bem como ajuizamento da competente ação de improbidade
administrativa e outras correlata, além das repercussões criminais
pertinentes ao caso.
Designo para funcionar, como secretária, Wanessa Prutchansky,
servidora em exercício na 2ª Promotoria de Justiça da Cidadania;
Encaminhe-se cópia, por e-mail, à Secretaria-Geral do Ministério Público
para fins de publicação no DOE, e à Procuradoria Regional Eleitoral,
para fins de conhecimento.
Registre-se, instaurando também procedimentos eleitoral próprio, com
cópia dos autos.

Garanhuns, 10 de agosto de 2020.

Domingos Sávio Pereira Agra
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns
Promotor Eleitoral da 56ª Zona Eleitoral - Garanhuns

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça da Promotoria de Itapetim/PE, abaixo-assinada,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos
artigos 127, caput, e 129, incisos II, III, VI e IX, ambos da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988;
artigo 1º, caput, art. 25, inciso IV, alínea b, e art. 27, incisos I e II e
parágrafo único, inciso IV, todos da Lei nº 8.625/1993; art. 6º, Inc. XX,
da Lei Complementar 75/1993, por força do art. 80 da Lei 9.625/1993;
bem como, tudo quanto previsto na Res. 164/2017 do CNMP c.c Res.
03/2019 do CSMP, e:
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da Justiça,
sobretudo no âmbito extrajudicial.
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 007/2020  ,
Recife, 6 de agosto de 2020

todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
outros agravos;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196 CF);
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;
CONSIDERANDO que estão incluídas no campo de atuação do Sistema
Único de Saúde (SUS) a execução de ações de vigilância sanitária
compreendida como um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir
ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários
decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da
prestação de serviços de interesse da saúde (Lei 8.080/90, art. 6º);

CONSIDERANDO que União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes
atribuições definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização
inerentes ao poder de polícia sanitária (Lei 8.080/90, art. 15, XX);
CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 49.005 de 31 de maio de
2020 e o Decreto Estadual nº 49.171 de 07 de julho de 2020,
estabelecem a suspensão das atividades presenciais de bares,
restaurantes, lanchonetes e de todas as academias de ginásticas e
similares na X GERES, região da qual o município de Itapetim/PE faz
parte;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no julgamento da
ADI nº 6.341 decidiu que o trecho da MP, que regula o combate ao
COVID 19 no Brasil, em que se lê que “o presidente da República
disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades
essenciais” terá interpretação conforme a Constituição para preservar as
atribuições de cada esfera de governo. Dessa forma, têm validade os
decretos de governadores e prefeitos que forem mais restritivos que as
medidas do governo federal.

CONSIDERANDO que os decretos estaduais nº 49.005 de 31 de maio
de 2020 e o Decreto Estadual nº 49.171 de 07 de julho de 2020, são
restritivos em relação ao funcionamento de restaurantes, bares e
lanchonetes, bem como academias de ginásticas e similares;

CONSIDERANDO, por fim, que Infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
constitui, em tese, infração penal de infração de medida sanitária
preventiva, positivado no art. 268 do Código Penal Brasileiro;
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Município de Itapetim/PE, por seu Prefeito,
Secretaria Municipal de Saúde, Comandante da Guarda Municipal; ao
Comando da 23ª Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco, por seu
Comandante, e ao Delegado de Polícia da Cidade de Itapetim/PE
1.Que promovam a efetiva fiscalização sobre o cumprimento das regras
sanitárias e de convivência, estabelecidas pelo Poder Público Estadual
por meio dos Decretos nº 49.005 de 31 de maio de 2020, o Decreto
Estadual nº 49.171 de 07 de julho de 2020 e Decreto 49.250 de 31 de
julho de 2020 (Anexo II – X GERES) que proíbem o funcionamento de
restaurantes, bares, lanchonetes e similares, sendo permitido apenas o
funcionamento para entrega em domicílio e como pontos de coleta, além
da proibição do funcionamento de Academias de
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Ginásticas e similares, na cidade de Itapetim/PE, com o exercício
regular do poder de polícia administrativa para coibir e repreender as
irregularidades e os infratores (com todos os atos inerentes), com a
finalidade de proteger a saúde individual e coletiva das pessoas, com
estruturação de equipes de vigilância voltadas para o trabalho
fiscalizatório.

Assina-se o prazo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça acerca do
acatamento de seu conteúdo, sob pena da adoção das medidas
administrativas e judiciais eventualmente cabíveis, notadamente o
ajuizamento de ação pública para compelir o ente a atender o
regramento emanado do Poder Público e a legislação pertinente. Em
face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:
I – Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Itapetim/PE, Secretária de
Saúde e ao Comandante da Guarda Civil Municipal enviando-lhe cópia
desta Recomendação para o devido conhecimento e cumprimento;
II- Oficie-se ao Sr. Comandante do 23ª Batalhão da Polícia Militar de
Pernambuco cópia desta Recomendação para o devido conhecimento;
III – Oficie-se ao Sr. Delegado de Polícia da cidade de Itapetim/PE cópia
desta Recomendação para o devido conhecimento e cumprimento;
IV – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
V – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Conselho
Superior do Ministério Público, para que se dê a necessária publicidade;
VI – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício,
ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de
Apoio Operacional da Saúde;
VII – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade.
Publique-se no DOE.

Itapetim/PE, 06 de agosto de 2020.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora de Justiça Em exercício acumulativo

LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Promotor de Justiça de Itapetim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

SIM 01998.000.645/2020

PORTARIA Nº. 012/2019 – 43ªPJDCCAP
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

ASSUNTO: Violação aos Princípios Administrativos (10014)
OBJETO: Investigar notícia de violação pelos gestores do Município do
Recife da Lei de Acesso à Informação, em face do não atendimento aos
pedidos de informação apresentados pela Deputada Federal Marília
Valença Rocha Arraes de Alencar, em face do não fornecimento de
informações completas acerca do detalhamento dos recursos públicos
utilizados nas ações de combate à COVID-19.
REPRESENTANTE: Marília Valença Rocha Arraes de Alencar

REPRESENTADOS: Prefeito do Município do Recife
Secretário de Saúde do Município do Recife

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 43ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,

PORTARIA Nº Nº. 012/2019 – 43ªPJDCCAP
Recife, 9 de agosto de 2020

com atuação na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado
nos artigos 127, caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da
República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho
de 1985, artigo 25, inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro
de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
28 de dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de
dezembro de 1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa
do patrimônio público;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 estabelece no
seu artigo 5º, inciso XXXIII, que todos têm direito a receber dos órgãos
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;
CONSIDERANDO que, regulamentando o dispositivo constitucional em
foco, a Lei Federal nº 12.527, 18 de novembro de 2011,  dispõe sobre
os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações
previsto na Constituição Federal;
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO notícia de fato apresentada pela Deputada Federal
Marília Valença Rocha Arraes de Alencar, relatando que solicitou, por 07
(sete) vezes, informações à Prefeitura do Recife, sobre o detalhamento
dos recursos públicos utilizados nas ações de combate à COVID-19,
especificamente com o cerne de publicizar aos cidadãos o detalhamento
de cada serviço prestado, de cada produto adquirido, assim como da
identificação dos fornecedores e de como as contratações ocorreram,
não obtendo respostas aos questionamentos formulados;
CONSIDERANDO que a noticiante relata que reforçou a necessidade na
obtenção das respostas, sobretudo após os informes dando conta das
ilicitudes que emergiram com as operações realizadas pelos órgãos de
controle, obtendo da Secretaria de Saúde do Recife informações
deficientes e na esperança de obter as informações exaustivamente
requeridas encaminhou solicitação de informações ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, o Senhor Geraldo Júlio;
CONSIDERANDO que a noticiante finaliza informando que a Prefeitura
Municipal do Recife quedou-se inerte, em um flagrante acinte ao
princípio da publicidade (art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988)
e ao arcabouço normativo que disciplina a matéria, especificamente as
Leis nº 12.527/2011 e a Lei nº 17.866/2018, requerendo a instauração
de procedimento para fins de fiscalizar a utilização do dinheiro público
no combate à COVID-19, notadamente para que a Prefeitura Municipal
de Recife envie a este Órgão Ministerial todas as informações
necessárias no que tange às contratações sob o regime excepcional de
contratações públicas disposto na
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Lei nº 13.979/2020, bem como a apuração da ocorrência de atos de
improbidade administrativa eventualmente cometidos pelo Senhor
Jailson de Barros Correia e pelo Senhor Geraldo Júlio;
CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
nº 01998.000.131/2020, instaurado em 14 de abril de 2020, tendo por
objeto o acompanhamento e fiscalização das contratações públicas
realizadas pelo Município do Recife com amparo na Lei nº 13.979/2020,
relacionadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, no bojo do qual foi
disponibilizada pela Controladoria Geral do Município do Recife, pasta
digital compartilhada contendo os processos de aquisições e compras
realizadas pelo Município do Recife com suporte na Lei Federal nº
13.979/2020;
CONSIDERANDO que subsiste tão somente a necessidade de
investigação acerca da prática de atos de improbidade eventualmente
praticados pelo Prefeito do Município do Recife e pelo Secretário de
Saúde do Município do Recife, por suposta violação aos princípios da
legalidade e da publicidade;
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP
PPTS, bem como à Secretaria Geral do Ministério Público, esta última,
para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Pernambuco;
II - Com sucedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco.
III – Oficie-se a noticiante Marília Valença Rocha Arraes de Alencar,
solicitando apresentar, no prazo de vinte dias, cópia dos pedidos de
informação acostados à notícia de fato com comprovação do protocolo
perante o Município do Recife;
IV – De posse dessas informações, oficie-se o Prefeito e o Secretário de
Saúde do Município do Recife solicitando encaminhar a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de vinte dias, documentos comprobatórios da
tramitação de cada um dos requerimentos apresentados pela Deputada
Marília Valença Rocha Arraes de Alencar, especificando as razões do
não atendimento, se for o caso.

Recife, 09 de agosto de 2020.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01844.000.015/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal

PORTARIA Nº 01844.000.015/2020
Recife, 31 de julho de 2020

nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.
CONSIDERANDO ser uma das funções institucionais do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública para defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal.
CONSIDERANDO tratar-se de Notícia de Fato - NF, instaurada para
apurar possível apropriação ilegal por pessoas de direito privado, do
imóvel público municipal registrado sob a matrícula originária n.º 12.137,
Quadra “B2” do Loteamento Colonial, situado na Av. da Integração,
bairro Maria Auxiliadora, com área total de 2.268,00 m², afetada à
destinação de construção de uma praça, conforme averbação AV-3,
mas posteriormente loteada e transferida a particulares, através de
escrituras públicas de doação, sob preços, que não se sabe se
efetivamente pago, mas inferiores ao de mercado.
CONSIDERANDO que  da análise dos autos, verificou-se situações
jurídicas diferenciadas em relação aos lotes que compõem a Quadra B-2
do Loteamento Jardim Colonial a desafiar encaminhamentos distintos
para recuperação do patrimônio público dilapidado:
CONSIDERANDO que, com relação ao Lote 01 da Quadra B-2 (RGI
Mat. 51.108), já foi ajuizada Ação Civil Pública de Reversão de Imóvel
ao Domínio Público Municipal e Ressarcimento ao Erário c/c Preceito
Cominatório e Pedido Antecipatório de Tutela em face de Odacy Amorim
de Souza e Eugênio Macedo Coelho, esgotando-se, nesse ponto, o
objeto em relação ao referido Lote 01 da Quadra B-2 (RGI Mat. 51.108).
CONSIDERANDO  o Lote 03 da Quadra B-2 (RGI Mat. 52.017 em
duplicidade com Mat. 86.853), que consta doação efetuada em favor do
particular: ERIBALDO BEZERRA LEITE, através de escritura de doação
firmada pelo à época Prefeito Odacy Amorim, em 30.12.2008 pelo valor
de R$ 12.000,00 (doze mil reais), revogada em 10.02.2012, por decreto
do então Prefeito Municipal Júlio Lóssio. Constando, ainda, transferência
por compra e venda a AURELINA MOREIRA DOS SANTOS em
30.05.2011 pelo valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
encontrando-se sua matrícula bloqueada por ato do Exmo. Juízo
Corregedor por duplicidade com a matrícula 86.853;
CONSIDERANDO  o Lote 04 da Quadra B-2 (RGI Mat. 52.914 em
duplicidade com Mat. 86.853) - que consta doação efetuada em favor do
particular: JOSIVAL COÊLHO DE AMORIM, através de escritura de
doação firmada pelo, à época, Prefeito Municipal Odacy Amorim, em
12.05.2009, pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),  revogada em
10.02.2012, por decreto do então Prefeito Municipal Júlio Lóssio.
Constando, ainda, sua posterior transferência por compra e venda a
VENÂNCIO FELIZARDO LEITE em 15.02.2012 por R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais), encontrando-se sua matricula bloqueada por
ato do Exmo. Juízo Corregedor por duplicidade com a matrícula 86.853. 
CONSIDERANDO  o Lote 05 da Quadra B-2 (RGI Mat. 53.280) - que
consta doação efetuada em favor do particular: ALEXANDRE JOSÉ
LIMA NASCIMENTO, através de escritura de doação firmada em
12.05.2009 pelo valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e suas sucessivas
transferências por compra e venda a ROSA LIMA DOS SANTOS, em
18.06.2014 pelo valor de R$ 95.500,00 (noventa e cinco mil e
quinhentos reais) e VENÂNCIO FELIZARDO LEITE em 14.01.2015 por
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
CONSIDERANDO a necessidade da atuação ministerial no sentido de
evitar a consolidação da apropriação privada de imóvel público,
demonstrada mediante provas documentais pré-constituídas, acostadas
por um dos adquirentes de parcela do imóvel e aptas a evidenciar a
ofensa ao patrimônio público municipal.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



20Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 11 de agosto de 2020

CONSIDERANDO a urgência da atuação ministerial no sentido de
recuperação do patrimônio imobiliário municipal ante o risco da livre
disposição por particulares envolverem interesses de terceiros de boa-fé
que possam vir a adquirir a totalidade ou parcela dos imóveis
CONSIDERANDO o teor do artigo 7º da Resolução RES-CSMP Nº
001/2016, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
artigo 3º e seu Parágrafo único da Resolução RES-CNMP nº 174/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamenta a
tramitação das Notícias de Fato instauradas pelo Ministério Público,
determinando o prazo de 30 (trinta) dias para sua apreciação,
prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90 (noventa),
vencido o qual se deverá deliberar sobre a instauração do procedimento
investigatório próprio;
RESOLVE: INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências: 1) DETERMINAR à Secretaria Extrajudicial que
designe reunião a se realizar por intermédio de plataforma virtual, em
dia e horário oportunamente designados, para a qual deverão ser
notificados o Procurador-geral do Município e a titular do 1º Cartório de
Registro Imobiliário
Cumpra-se.

Petrolina, 31 de julho de 2020.
Carlan Carlo da Silva,
Promotor de Justiça.

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.001.753/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02061.001.753/2020

Ref. NF nº 11975159 – 34ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, titular da Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da
Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94: Considerando o teor da Notícia
de Fato em epígrafe, a qual relata diversas irregularidades sanitárias no
Hospital Barão de Lucena (HBL);

Considerando que, no âmbito do referido procedimento, foi realizada
visita de inspeção no HBL pelo Analista Ministerial em Medicina, datada
de 29.01.2020, a fim de verificar o funcionamento da Central de Material
e Esterilização (CME) da unidade, tendo sido constada necessidade de
reparos na estrutura física e sugerida a convocação de audiência com a
diretoria do HBL;

Considerando que a Constituição Federal, através de seu art. 196, prevê
que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual a qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados
pelo Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
Determinando:

I - registre-se e autue-se, no SIM, o presente o presente

PORTARIA Nº 02061.001.753/2020
Recife, 6 de agosto de 2020

Inquérito Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“possíveis irregularidades estruturais e sanitárias na Central de Material
e Esterilização (CME) do Hospital Barão de Lucena (HBL)”;

II – remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

III - comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

IV – oficie-se à APEVISA, com cópia do Parecer Técnico datado de
29.01.2020, a fim de que realize nova inspeção na Central de Material e
Esterilização (CME) do Hospital Barão de Lucena (HBL), encaminhando
cópia do respectivo Relatório de Inspeção a esta Promotoria no prazo de
30 dias.
Com o decurso do aludido prazo, caso não tenha ocorrido resposta,
reitere-se o expediente.

Recife, 06 de agosto de 2020.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
34º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02140.000.129/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02140.000.129/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc .III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do

PORTARIA Nº  02140.000.129/2020
Recife, 5 de agosto de 2020
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Coronavírus (COVID-19), dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810,
de 14 e 16 de março de 2020, bem como o Decreto nº 49.250 de
31.07.2020, que decretou a suspensão das aulas presenciais até o dia
15.08.2020;

RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº  02140.000.129/2020  em face
da Escola Meu Caminhar, sediada na rua João Guilherme Pontes
Sobrinho, 516, Boa Viagem,  adotando a Secretaria da Promotoria de
Defesa do Consumidor  as seguintes providências:

1. Notifique-se o investigado para que, no prazo de cinco dias ,se
manifestar sobre a representação;

2. Oficie-se ao Procon PE/Procon municipal solicitando -se o envio de
eventuais  reclamações sobre a referida Escola durante a pandemia.

Cumpra-se.

Recife, 05 de agosto de 2020.

Liliane da Fonsêca Lima Rocha,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
Promotoria Eleitoral da 72ª Zona Eleitoral, Floresta/PE

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  n º  0 5 / 2 0 2 0

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do órgão de execução
in fine, com atuação na 72ª Zona Eleitoral, no exercício de suas
atribuições constitucionais (art. 127 da CF) e legais (arts.72 e 79, ambos
da Lei Complementar n.75/2003), com esteio nos artigos 6º, XX, e 79,
ambos da Lei Complementar n.75/2003, no artigo 78 da Portaria
PGR/PGE n. 01/2019, no artigo 8º da Resolução n.174/2017 do
Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 8º da Resolução
n.003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e ainda:

CONSIDERANDO que, em conformidade com o artigo 127 da
Constituição da República, o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, sob esta ótica, o artigo 72, parágrafo único,
parte final, da Lei Complementar n.75/93, confere ao Ministério Público
Eleitoral a missão de defender a normalidade e a legitimidade das
eleições contra o abuso de poder político, econômico e fraude;

CONSIDERANDO que o processo político-eleitoral somente transcorre
regularmente quando observadas as seguintes diretrizes: igualdade
política entre os cidadãos; igualdade de oportunidades (ou paridade de
armas) aos candidatos e partidos políticos; a legitimidade do processo
eleitoral e a liberdade de expressão político-eleitoral;

CONSIDERANDO que a igualdade de oportunidades entre candidatos e
agremiações partidárias almeja evitar que alguns competidores possas
extrair vantagens ilegítimas do acesso aos poderes econômico,
midiático e político;

CONSIDERANDO que a legitimidade do processo eleitoral resguarda a
autonomia do eleitor, a máxima autenticidade da manifestação de
vontade popular e a lisura do prélio, coibindo a

PORTARIA Nº Portaria    e    Recomendações.
Recife, 10 de agosto de 2020

assimilação do voto por meios violentos, fraudulentos, insidiosos ou
abusivos;

CONSIDERANDO que a liberdade de expressão político-eleitoral
permite a ampla participação dos diferentes atores do processo eleitoral
--- políticos, partidos políticos, cidadãos e meios de comunicação --- no
debate público em torno do certame, desde que respeitadas as
limitações impostas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa da ordem
democrática e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos do certame eleitoral e resultados
eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que as recomendações do Ministério Público são
relevante instrumento dessa atuação preventiva, porquanto,
antecipadamente ao cometimento do ilícito, emitem orientação sobre a
compatibilidade ou não da conduta omissiva ou comissiva ao
ordenamento jurídico e advertem sobre as consequências advindas no
comportamento contrário ao direito, prevenindo o ajuizamento de ações
judiciais e, a um só tempo, servindo de prova do dolo do agente
recalcitrante, porventura se mostre necessária a submissão do caso ao
crivo do Judiciário;

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
tendo como OBJETO acompanhar o transcurso do procedimento
político-eleitoral no âmbito do Município de Floresta-PE (72ª Zona
Eleitoral) no ano de 2020, com ênfase em atuação ministerial preventiva.

Para tanto, DETERMINO as seguintes providências:

1. Registro no sistema ARQUIMEDES;

2. Junte-se aos autos a Recomendação n. 08/2020, sobre propaganda
eleitoral e expeçam-se ofícios aos destinatários;

3. Junte-se aos autos a Recomendação n. 09/2020, sobre promoção
pessoal de agentes políticos e expeçam-se ofícios aos destinatários;

4. Junte-se aos autos a Recomendação n. 10/2020, sobre as
convenções partidárias e registro de candidaturas e expeçam-se ofícios
aos destinatários;

5. Oficie-se ao Exmo. Senhor Doutor Juiz de Direito da 72ª Zona
Eleitoral, para conhecimento;

6. Oficie-se ao Exmo. Senhor Secretário-Geral do Ministério Público,
para que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial;

7. Oficie-se ao Exmo. Senhor Procurador Regional Eleitoral, para
conhecimento.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Floresta/PE, 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
Promotor Eleitoral

RECOMENDAÇÃO Nº 08/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Promotor Eleitoral
da 72ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições constitucionais (arts.
127 e 129, III, VI e IX, da CF) e legais (arts.72 e 79, ambos da Lei
Complementar n.75/93; arts.25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei 8.625/93;
art. 4º, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual n. 12/94), com esteio
no artigo 6º, XX, da Lei Complementar n.75/93; no artigo 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei 8.625/93; no artigo 3º da Resolução n.164/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da
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Resolução n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e ainda:

CONSIDERANDO que o processo político-eleitoral somente transcorre
regularmente quando observadas as seguintes diretrizes: igualdade
política entre os cidadãos; igualdade de oportunidades (ou paridade de
armas) aos candidatos e partidos políticos; a legitimidade do processo
eleitoral e a liberdade de expressão político-eleitoral;

CONSIDERANDO que a igualdade de oportunidades entre candidatos e
agremiações partidárias almeja evitar que alguns competidores possam
extrair vantagens ilegítimas do acesso aos poderes econômico,
midiático e político;

CONSIDERANDO ser a propaganda política matéria de ordem pública,
disciplinada por regras cogentes, não podendo, portanto, prescindir da
atuação constante e vigilante do Ministério Público Eleitoral;

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 107/2020, em seu
art. 1º, §1º, inciso IV, somente admite a propaganda eleitoral a partir de
27 de setembro de 2020, de acordo com o novo calendário eleitoral;

CONSIDERANDO que, antes desta data, a Lei das Eleições, em seu
artigo 36-A, admite condutas de divulgação da pretensa candidatura,
exaltação das qualidades pessoais, exposição das plataformas e
projetos políticos, desde que inexista pedido explícito de voto,
observadas as demais condicionantes legais;

CONSIDERANDO que o artigo 36-A não modificou o conceito de
“propaganda”, já amplamente aceito pela Corte Eleitoral, como o ato que
“leva ao conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a
candidatura, mesmo que apenas postulada, a ação política que se
pretende desenvolver ou razões que induzam a concluir que o
beneficiário é o mais apto ao exercício de função pública” (Recurso
Especial Eleitoral nº 161-83, Relator Ministro Eduardo Alckmin, DJ de
31.3.2000, p. 126).

CONSIDERANDO que alguns Tribunais Regionais Eleitorais já se
pronunciam no sentido de que, para o reconhecimento da propaganda
eleitoral antecipada, é suficiente que o conteúdo veiculado, embora de
forma dissimulada, induza o eleitor a concluir que o aspirante ao cargo
eletivo mereça seu voto, ressaltando que, nada obstante a dicção legal
do artigo 36-A da Lei das Eleições, a expressão “pedido explícito de
voto”, não induz, per si, à admissibilidade do pedido implícito, que ressai
pela forma, intensidade e circunstâncias espaciais e temporais da
divulgação, bem assim pela técnica da comunicação empregada,
tomada em seu conjunto;

CONSIDERANDO que o aludido artigo 36-A, caput, incisos I a VI e
parágrafos, da Lei n. 9.504/1997, tem interpretação restrita, porquanto
os privilégios que alguns possuem podem afrontar o princípio igualitário
na propaganda eleitoral, redundando em indevida afetação da
normalidade e legitimidade das eleições;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral vigora a
concepção de que, conquanto inexistente pedido explícito de voto, não
se tolera a utilização no período de pré-campanha de formas de
propaganda proibidas pela legislação eleitoral no período de campanha,
como outdoors, showmício, distribuição de brindes, utilização de
material impresso (adesivo, folheto, volante etc) em desconformidade
com o artigo 38 da Lei 9.504/97, etc.

CONSIDERANDO que promoção de propaganda eleitoral antecipada
sujeitará o responsável pela divulgação e beneficiário da propaganda
explícita ou extemporânea subliminar à multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior;

CONSIDERANDO que a difusão expressiva de pré-candidatura, com
dispêndio significativo de recursos financeiros --- em momento anterior à
abertura da conta bancária específica à qual alude o artigo 22 da Lei n.
9.504/97, frise-se --- pode, em tese, engendrar a responsabilização por
abuso de poder econômico em sede de ação de investigação judicial
eleitoral, com possibilidade de cassação do registro ou diploma e
inelegibilidade, nos moldes do artigo 22 da Lei Complementar n.64/90;

CONSIDERANDO que o entendimento jurisprudencial é firme na
possibilidade de que fatos ocorridos antes do período eleitoral, inclusive
previamente ao registro de candidatura, caracterizem abuso de poder
político e econômico;

CONSIDERANDO que, sem prejuízo da estrita observância da
legislação eleitoral, é mister sejam respeitadas pelas agremiações
partidárias, especialmente quando da realização dos atos referidos nos
incisos II, III e VI do artigo 36-A da Lei 9.504/97, as medidas de
enfrentamento à pandemia de COVID 19 implementadas nos níveis
nacional, estadual e municipal, especialmente quanto ao uso obrigatório
de máscaras e proibição de aglomeração;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura do pleito, prioriza a atuação preventiva,
contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições – como os
aqui indicados – e se produzam resultados eleitorais legítimos;

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é
instrumento de orientação que visa a se antecipar ao cometimento do
ilícito e a evitar a imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes na candidatura;

RESOLVE RECOMENDAR:

    • Aos Dirigentes Partidários Municipais e aos pré-candidatos às
eleições municipais de 2020 em Floresta-PE, que:

I) se abstenham de veicular, antes do dia 27 de setembro (de acordo
com o novo calendário eleitoral), qualquer propaganda eleitoral que:

a) extrapole os limites do artigo 36-A da Lei 9.504/97;

b) contenha pedido explícito de voto, ainda que subliminar;

c) redunde em ônus financeiro;

d) recorra a formas de propaganda não admitidas pela legislação
eleitoral para o período de campanha (por exemplo: outdoors,
showmício, distribuição de brindes, utilização de material impresso ---
folhetos, adesivos, volantes --- sem observância do artigo 38 da Lei
9.504/97);

Tais condutas são proibidas, seja por meio físico (cartazes, carros de
som etc.), seja em redes sociais (Facebook, Instagram, YouTube etc.)
ou aplicativos de conversação (Telegram, Whatsapp etc.), ainda que por
meio de elogios, agradecimentos, atos de “caridade”, divulgação de
qualidades pessoais e profissionais, e anúncio de projetos que
impliquem em propaganda subliminar de quem quer que venha a ser
candidato às próximas eleições, pois tal conduta promove a pessoa ao
público, podendo caracterizar:

1. Propaganda eleitoral extemporânea (art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97),
sujeitando-se o infrator e o beneficiário à multa eleitoral de R$ 5.000,00
a R$ 25.000,00, além da imediata remoção da propaganda;

2. Abuso do poder econômico ou uso indevido de meios de
comunicação, levando o agente à inelegibilidade e o candidato
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à cassação do registro ou do diploma (art. 1º, inciso I, alínea “d”, c/c 22,
inciso XIV, da LC 64/90) e à desconstituição do mandato eletivo (art. 14,
§ 10, da CF/88);

3. Movimentação ilícita de recursos de campanha, com previsão de
cassação do diploma (art. 30-A, da Lei n. 9.504/97).

II) se abstenham de promover a desinformação eleitoral;

III) se abstenham de promover, assentir ou tolerar que terceiros, em seu
benefício, promovam condutas atentatórias aos itens I e II da presente
recomendação, devendo diligenciar a remoção dessas propagandas
irregulares, tão logo tenham ciência;

IV) observem as medidas de enfrentamento à pandemia de COVID 19,
vigentes no âmbito nacional, estadual e municipal, por ocasião da
realização dos atos descritos nos incisos II, III e VI do artigo 36-A da Lei
9.504/97

    • Aos responsáveis pelas emissoras de rádio, sites, blogs e demais
meios de comunicação e divulgação de notícias que:

a) se abstenham de veicular matérias, pagas ou gratuitas, enaltecendo
ou depreciando os feitos dos pré-candidatos, com fins eleitorais;
b) em caso de entrevistas com os pré-candidatos, divulgar pelos
mesmos meios de comunicação veiculados e provar que convidou todos
os demais pré-candidatos (conhecidos a época) ao mesmo cargo para
serem entrevistados, pelo mesmo tempo e em iguais condições,
mantendo tais entrevistas em suas plataformas digitais por igual
período.Considerando a natureza preventiva e orientadora da presente
Recomendação, fixa-se o prazo de 3 dias para que sejam cessadas
eventuais condutas contrárias ao disposto acima, com retirada das
propagandas irregulares porventura existentes, sob pena de adoção das
medidas cabíveis pelo Ministério Público Eleitoral.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1. Aos destinatários, para conhecimento e cumprimento;
2. À Assessoria Ministerial de Comunicação Social do Ministério Público
do Estado de Pernambuco para divulgação junto à imprensa local para
fins de publicidade;
3. Ao Prefeito de Floresta/PE, solicitando a ampla publicidade no
Executivo Municipal;
4. Ao Presidente da Câmara Municipal Floresta, solicitando a ampla
publicidade no Legislativo Municipal;
5. Ao Juiz Eleitoral da 72ª Zona Eleitoral, requerendo a afixação nas
dependências do Cartório Eleitoral;
6. Ao Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento;
7. À Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no Diário
Oficial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Floresta/PE, 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
Promotor Eleitoral

RECOMENDAÇÃO Nº 09/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Promotor Eleitoral
da 72ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições constitucionais (arts.
127 e 129, III, VI e IX, da CF) e legais (arts.72 e 79, ambos da Lei
Complementar n.75/93; arts.25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei 8.625/93;
art. 4º, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual n. 12/94), com esteio
no artigo 6º, XX, da Lei Complementar n.75/93; no artigo 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei 8.625/93; no artigo 3º da Resolução n.164/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução
n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
e ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, caput,
proclama como princípios regentes da Administração Pública, em todos
os seus níveis, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a
publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que a Lei Fundamental, no parágrafo primeiro do
artigo 37, expressamente, prevê que “a publicidade dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter
caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos”;

CONSIDERANDO que a realização de atos que simbolizam o
enaltecimento pessoal por parte do agente político é conduta atentatória
aos princípios da impessoalidade, da moralidade e da legalidade,
suficiente para configurar o ato de improbidade capitulado no art. 11 da
Lei 8.429/1992, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, sujeitando-se os responsáveis às penas do artigo 12, inciso III,
do citado diploma normativo e do artigo 37, §4º, da Norma Fundamental;

CONSIDERANDO que a utilização da publicidade institucional como
ferramenta de promoção pessoal do agente ou terceiros em ano
eleitoral, para além de atentatória às regras e princípios enumerados
anteriormente, pode, em tese, consubstanciar abuso de poder político
com consequências negativas para o responsável no âmbito eleitoral,
isto é, inelegibilidade nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “d”, da Lei
Complementar n.64/90;

CONSIDERANDO que a lei prevê a cassação do registro ou diploma do
candidato beneficiado pela publicidade institucional desvirtuada (art. 74
da Lei n.º 9.504/97), além de inelegibilidade dos agentes das condutas
vedadas ou abusivas (art. 1º, I, “d” e “j”, da LC n. 64/90), o que impõe
transtornos ao processo eleitoral e frustrações ao eleitorado,
principalmente quando da cassação advém a necessidade de novas
eleições;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura do pleito, prioriza a atuação preventiva,
contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições – como os
aqui indicados – e se produzam resultados eleitorais legítimos;

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é
instrumento de orientação que visa a se antecipar ao cometimento do
ilícito e a evitar a imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes na candidatura;

RESOLVE RECOMENDAR ao Senhor Prefeito de Floresta, aos
Secretários Municipais, e aos Senhores Vereadores da Câmara
Municipal de Floresta, que:

a) Não permitam, a qualquer tempo, a veiculação de publicidade
institucional que, pelo conteúdo da informação ou pela inserção de
nomes, símbolos, imagens ou slogans, possa promover pessoas ao
eleitorado, se abstendo de realizar ou retirando postagens em
descompasso com as regras e princípios em comento, admitida a
permanência apenas da publicidade que se limite a identificar o bem ou
serviço público com obediência ao art. 37, §1º da Constituição Federal -
“A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos”;

b) Nos três meses anteriores ao pleito de 2020 (art. 73, inciso VI, alínea
“b”, da Lei das Eleições), não autorizem e nem permitam a veiculação
de nenhuma publicidade institucional, qualquer que seja o seu conteúdo,
salvo em caso de grave e
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urgente necessidade, neste caso pleiteando prévia autorização da
Justiça Eleitoral para sua divulgação; e

c) Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação aos servidores públicos subordinados.

Considerando a natureza preventiva e orientadora da presente
Recomendação, fixa-se o prazo de 3 dias para que sejam cessadas
eventuais condutas contrárias ao disposto acima, sob pena de adoção
das medidas cabíveis pelo Ministério Público Eleitoral.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1. Ao Prefeito de Floresta/PE, devendo dar ciência da recomendação
aos Secretários Municipais e ampla publicidade no Executivo Municipal;
2. Ao Presidente da Câmara Municipal Floresta, devendo dar ciência da
recomendação aos demais Vereadores e ampla publicidade no
Legislativo Municipal;
3. Ao Juiz Eleitoral da 72ª Zona Eleitoral, requerendo a afixação nas
dependências do Cartório Eleitoral;
4. Ao Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento;
5. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) do
Patrimônio Público para conhecimento e registro;
6. À Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no Diário
Oficial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Floresta/PE, 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
Promotor Eleitoral

RECOMENDAÇÃO Nº 10/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Promotor Eleitoral
da 72ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições constitucionais (arts.
127 e 129, III, VI e IX, da CF) e legais (arts.72 e 79, ambos da Lei
Complementar n.75/93; arts.25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei 8.625/93;
art. 4º, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual n. 12/94), com esteio
no artigo 6º, XX, da Lei Complementar n.75/93; no artigo 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei 8.625/93; no artigo 3º da Resolução n.164/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução
n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
e ainda:

CONSIDERANDO que o processo político-eleitoral somente transcorre
regularmente quando observadas as seguintes diretrizes: igualdade
política entre os cidadãos; igualdade de oportunidades (ou paridade de
armas) aos candidatos e partidos políticos; a legitimidade do processo
eleitoral e a liberdade de expressão político-eleitoral;

CONSIDERANDO que a igualdade de oportunidades entre candidatos e
agremiações partidárias almeja evitar que alguns competidores possam
extrair vantagens ilegítimas do acesso aos poderes econômico,
midiático e político;

CONSIDERANDO a proximidade das convenções partidárias (31 de
agosto a 16 de setembro – EC 107/2020), bem como a necessidade de
os Partidos respeitarem toda a legislação eleitoral, especialmente a Lei
9.504/97 e as disposições da Resolução TSE n. 23.609/2019, que
disciplina os procedimentos de escolha e registro dos candidatos nas
eleições 2020;

CONSIDERANDO que o órgão partidário municipal deve estar
devidamente constituído e registrado no respectivo Tribunal Regional
Eleitoral até a data da convenção (art. 2°, da Resolução TSE n.
23.609/2019);

CONSIDERANDO que nas Eleições 2020 estão vedadas as

coligações proporcionais, ou seja, para vereador, bem como cada
partido só pode registrar candidatos até 150% das vagas a preencher
(art. 17, § 1º, CF; art. 10, da Lei 9.504/97 e Consulta TSE n. 600805-
31/DF);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, § 3º, da Lei nº 9.504/97, e no
artigo 17, § 2º, da Resolução TSE n. 23.609/2019, que determinam que
cada partido deve preencher, nas eleições proporcionais, o mínimo de
30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada gênero;

CONSIDERANDO que no cálculo do percentual mínimo (30%), de
observância obrigatória, o arredondamento de qualquer fração deve ser
sempre para cima, nos termos do art. 17, § 3º, da Resolução TSE n.
23.609/2019 (assim, por exemplo, se o Partido lançar um total de 14
candidatos, terá que ter no mínimo 5 mulheres, pois 30% de 14 é igual a
4,2, que deve ser arredondado para 5, e o máximo de 9 homens);

CONSIDERANDO que o cálculo dos percentuais de candidatos para
cada gênero terá como base o número de candidaturas efetivamente
requeridas pelo partido e deverá ser observada também nos casos de
vagas remanescentes ou de substituição, sob pena de indeferimento do
pedido de registro do partido – DRAP, e, por consequência, o
indeferimento de todos os candidatos a vereador daquele partido (art.
17, §§ 4º e 6º e art. 48, da Resolução TSE n. 23.609/2019);

CONSIDERANDO que a inclusão de candidaturas fictícias ou
candidaturas-laranja, apenas para preencher o percentual mínimo de
30% exigido em lei, pode caracterizar abuso do poder político ou fraude
eleitoral, que acarreta o indeferimento ou a cassação de todos os
candidatos do partido, mesmo que já eleitos, seja através da Ação de
Investigação Judicial Eleitoral - AIJE (art. 22, da LC 64/90, quando
detectado antes da diplomação), seja através da Ação de Impugnação
de Mandato Eletivo - AIME (art. 14, § 10, da CF, quando o fato for
detectado após a diplomação), conforme vários precedentes do TSE
nesse sentido, como, por exemplo, no Recurso Especial Eleitoral nº
19392, de 04/10/2019; na Ação Cautelar nº 060048952, de 12/03/2020 e
no Recurso Especial Eleitoral nº 319, de 12/03/2020;

CONSIDERANDO que a apresentação de candidaturas de servidores
públicos, civis ou militares, apenas com o objetivo de usufruir de licença
remunerada nos 3 meses anteriores à eleição, sem que haja o
verdadeiro propósito de disputar o pleito e efetiva campanha, com
gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e votação ínfima, pode
caracterizar crime de falsidade ideológica (art. 350, do Código Eleitoral)
e ato improbidade administrativa, acarretando para o agente a obrigação
de devolver ao erário o que recebido durante a licença, além das demais
sanções previstas na Lei n. 8.429/92 (multa, suspensão dos direitos
políticos, perda do cargo, etc.);

CONSIDERANDO que os candidatos devem preencher todas as
condições de elegibilidade (arts. 9º e 10 da Resolução TSE nº
23.609/2019) e não incidir em nenhuma das causas de inelegibilidade
(arts. 11, 12 e 13 da Resolução TSE nº 23.609/2019);

CONSIDERANDO que as causas de inelegibilidades previstas na Lei
Complementar n. 64/1990, alterada pela Lei Complementar n. 135/2010
(Lei da Ficha Limpa), serão aplicadas integralmente nas eleições de
2020, pois foram declaradas constitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal  ( ju lgamento conjunto das Ações Declaratór ias de
Constitucionalidade 29 e 30 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade
n.4578 em 16/02/2012), inclusive sobre fatos pretéritos e pelo prazo de
8 (oito anos) anos do fato gerador da inelegibilidade previsto em lei, o
que impõe aos Partidos Políticos critérios rigorosos na escolha e
indicação de seus candidatos para que, além de preencherem as
condições de elegibilidade, não incidam em nenhuma das causas de
inelegibilidade;
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CONSIDERANDO que a ata das convenções partidárias deve obedecer
aos requisitos e procedimentos formais previstos no art. 6º, § 3º ao 9º e
no art. 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019;

CONSIDERANDO que a ausência de comprovante de escolaridade
exigido para o registro de candidatura poderá ser suprida pela
apresentação da Carteira Nacional de Habilitação (Súmula TSE n. 55)
ou por declaração de próprio punho do candidato, nos termos do art. 27,
§ 5º e § 6º, da Resolução TSE nº 23.609/2019, a qual deve ser
manuscrita pelo interessado, em ambiente individual e reservado, na
presença de servidor de qualquer Cartório Eleitoral do território da
circunscrição em que o candidato disputa o cargo, sob pena de
indeferimento do registro de candidatura;

CONSIDERANDO que eventuais certidões criminais positivas de
candidato devem ser acompanhadas de certidões de objeto e pé
atualizadas de cada um dos processos indicados, bem como das
certidões de execuções criminais, quando for o caso, nos termos do art.
27, § 7º, da Resolução TSE nº 23.609/2019;

CONSIDERANDO que o RCC já deve ser apresentado com a prova da
desincompatibilização, se for o caso, para os candidatos que a lei exige
o afastamento prévio, conforme exige o art. 27, V, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

CONSIDERANDO o prazo exíguo entre o final das convenções (dia 16
de setembro) e o registro de candidaturas (dia 26 de setembro), bem
como que o pedido de registro perante a Justiça Eleitoral deverá ser
apresentado somente em meio digital gerado pelo Sistema CANDex,
com transmissão pela internet, até o dia anterior ou com entrega em
mídia à Justiça Eleitoral, até as 19h do dia 26/09, instruídos
eletronicamente com vários documentos exigidos pela legislação (ver
arts. 18 a 30 da Resolução TSE n. 23.609/2019);

CONSIDERANDO que os formulários de DRAP e RRC gerados pelo
sistema CANDex e enviados eletronicamente à Justiça Eleitoral,
juntamente com os documentos que os instruem, devem ser impressos
e assinados pelos responsáveis. Ademais, os formulários e documentos
devem ficar sob a guarda dos respectivos partidos políticos ou
coligações até o término do prazo decadencial para propositura das
ações eleitorais. Permanecendo a obrigação em caso de ajuizamento de
ação que verse sobre a validade do DRAP, a veracidade das
candidaturas ou outros fatos havidos na convenção partidária, até o
respectivo trânsito em julgado. Podendo, inclusive, serem requisitados à
exibição pela Justiça Eleitoral para conferência da veracidade das
informações lançadas (art. 19, § 2º c/c art. 20, caput e §§ 1º ao 4º, da
Resolução TSE n. 23.610/2019);

CONSIDERANDO que, mesmo escolhidos em convenção partidária, a
propaganda eleitoral dos candidatos só é permitida após 26 de setembro
de 2020, nos termos do art. 1º, § 1º, IV, da EC 107/2020, e forma da
Resolução TSE n. 23.610/2019, bem como a arrecadação e gastos de
campanha só são permitidos após o cumprimento dos pré-requisitos dos
arts. 3º, 8º, 9º e 36 da Resolução TSE n. 23.607/2019, sob pena de
multas eleitorais, cassação do registro ou do diploma, se eleito;

CONSIDERANDO que, em razão da atual pandemia de COVID-19, o
TSE considerou lícita a realização de convenções partidárias por meio
virtual, bem como regulamentou a situação na Resolução TSE n.
23.623/2020, o que restou positivado na EC 107/2020, art. 1º, § 3º, III;

CONSIDERANDO que, sem prejuízo da estrita observância da
legislação eleitoral, é mister sejam respeitadas pelas agremiações
partidárias, especialmente quando da realização das convenções
partidárias, as medidas de enfrentamento à pandemia de COVID 19
implementadas nos níveis nacional, estadual e municipal, especialmente
quanto ao uso obrigatório

de máscaras e proibição de aglomeração;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do
regime democrático e da legitimidade do pleito eleitoral, pode e deve
atuar preventivamente, contribuindo para evitar atos viciosos nas
eleições e o tumulto do processo eleitoral, especialmente no processo
de escolha e registro de candidaturas por Partidos e Coligações;

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é
instrumento de orientação que visa a se antecipar ao cometimento do
ilícito e a evitar a imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes na candidatura;

RESOLVE RECOMENDAR:

    • Aos Dirigentes Partidários Municipais de Floresta-PE que, sem
prejuízo de observar toda a legislação eleitoral vigente para as eleições
de 2020:

1 – Verifiquem, antes da convenção, se o órgão de direção partidária
municipal está devidamente constituído e regularizado no respectivo
Tribunal Regional Eleitoral, conforme exige o art. 2°, da Resolução TSE
n. 23.609/2019. Em regra, a consulta está disponível no site do
respectivo Tribunal Regional Eleitoral, na aba “Partidos”; ou em contato
com mesmo Tribunal;

2 – Diante da vedação das coligações proporcionais, escolham em
convenção candidatos até o máximo de 150% das vagas a preencher,
nos termos do art. 17, § 1º, CF; do art. 10, da Lei 9.504/97 e da Consulta
TSE n. 600805-31/DF;

3 - Observem o preenchimento de no mínimo 30% e o máximo de 70%
para candidaturas de cada gênero, arredondando qualquer fração
sempre para cima, e mantendo estas porcentagens durante todo o
processo eleitoral, mesmo no caso de preenchimento de vagas
remanescentes ou de substituições, sob pena de indeferimento ou
cassação de todos os candidatos do respectivo partido, conforme artigo
17, §§ 2º ao 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019;

4 - Não admitam a escolha e registro, na lista de candidatos a Vereador,
de candidaturas fictícias ou candidaturas-laranja, ou seja, de pessoas
que não disputarão efetivamente a eleição, não farão campanha e não
buscarão os votos dos eleitores, especialmente para o preenchimento
do mínimo de 30% da cota de gênero, sob pena de indeferimento ou
cassação de todos os candidatos do respectivo partido, que pode ser
objeto de ação judicial antes ou depois da diplomação (AIJE ou AIME),
bem como possível caracterização de crime eleitoral;

5 – Não admitam a escolha e registro, na lista de candidatos a Vereador,
de candidaturas de servidores públicos, civis ou militares, apenas com o
objetivo de usufruir de licença remunerada nos 3 meses anteriores à
eleição, sem que haja o verdadeiro propósito de disputar o pleito e
efetiva campanha, com gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e
votação ínfima, sob pena de caracterização crime de crime eleitoral e
ato improbidade administrativa;

6 – Só escolham em convenção candidatos que preenchem todas as
condições de elegibilidade (arts. 9º e 10 da Resolução TSE nº
23.609/2019) e não incidam em nenhuma das causas de inelegibilidade
(arts. 11, 12 e 13 da Resolução TSE nº 23.609/2019), notadamente
aquelas previstas no art. 14, § 4º ao 8º, da Constituição Federal, e todas
as hipóteses previstas na Lei Complementar n. 64/1990, Lei das
Inelegibilidades, alterada pela Lei Complementar n. 135/2010, conhecida
como Lei da Ficha Limpa. Para tanto, os Partidos devem fazem uma
análise minuciosa da situação jurídica e da vida pregressa dos seus pré-
candidatos, para evitar candidatos “ficha suja”, os quais podem ter o
registro de candidatura indeferido, pois além da
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cassação do registro ou diploma, os votos serão retirados do quociente
eleitoral no sistema proporcional, prejudicando, assim, o próprio Partido;

7 – Observem os requisitos e procedimentos legais referentes à ata das
convenções partidárias, especialmente os previstos no art. 6º, § 3º ao 9º
e no art. 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019, inclusive a necessidade
de transmissão ou entrega em mídia do arquivo da ata gerado pelo
CANDex à Justiça Eleitoral no dia seguinte da convenção;

8 – Acompanhem e fiscalizem para que, na ausência de comprovante de
escolaridade exigido para o registro de candidatura, o respectivo
candidato supra a falta pela apresentação da Carteira Nacional de
Habilitação (Súmula TSE n. 55) ou por uma declaração de próprio
punho, nos termos do art. 27, § 5º e § 6º, da Resolução TSE nº
23.609/2019, a qual deve ser manuscrita pelo interessado, em ambiente
individual e reservado, na presença de servidor de qualquer Cartório
Eleitoral do território da circunscrição em que o candidato disputa o
cargo, salvo nova previsão do TSE em razão da pandemia de Covid-19;

9 – Caso alguma certidão criminal de candidato for positiva, já juntar ao
respectivo RRC a certidões de objeto e pé atualizadas de cada um dos
processos indicados, bem como das certidões de execuções criminais,
quando for o caso, nos termos do art. 27, § 7º, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

10 – Caso algum candidato, por exigência legal, tenha que se
desincompatibil izar, já juntar ao respectivo RRC a prova da
desincompatibilização, com fulcro art. 27, V, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

11 – Diante do exíguo prazo entre o fim das convenções e o registro de
candidatura, providenciem com antecedência toda a documentação
necessária para preencher e instruir o DRAP e o RRC (arts. 18 a 30 da
Resolução TSE n. 23.609/2019). Quanto ao DRAP do partido, merece
destaque os arts. 22 e 23, da Resolução TSE n. 23.609/2019, e quanto
ao RRC dos candidatos, os arts. 24 a 27, da mesma Resolução, que
contém um rol de informações e documentos que serão necessários;

12 – Mantenham sob a guarda do Partido ou Coligação os formulários
de DRAP e RCC gerados pelo sistema CANDex e enviados
eletronicamente à Justiça Eleitoral, juntamente com os documentos que
os instruem, os quais devem ser impressos e assinados pelos
responsáveis e guardados até o término do prazo decadencial para
propositura das ações eleitorais. Permanecendo a obrigação em caso
de ajuizamento de ação que verse sobre a validade do DRAP, a
veracidade das candidaturas ou outros fatos havidos na convenção
partidária, até o respectivo trânsito em julgado. Inclusive, para serem
exibidos caso sejam requisitados pela Justiça Eleitoral para conferência
da veracidade das informações lançadas (art. 19, § 2º c/c art. 20, caput
e §§ 1º ao 4º, da Resolução TSE n. 23.610/2019);

13 – Orientem e fiscalizem para que os candidatos, mesmo após
escolhidos em convenção partidária, só realizem propaganda eleitoral a
partir de 27 de setembro de 2020 (EC 107/2020), nos termos e forma da
Resolução TSE n. 23.610/2019, bem como só façam arrecadação e
gastos de campanha após o cumprimento dos pré-requisitos dos arts.
3º, 8º, 9º e 36 da Resolução TSE n. 23.607/2019, sob pena de multas
eleitorais, cassação do registro ou do diploma, se eleito;

14 – Em razão da atual pandemia de COVID-19, para evitar
aglomerações, realizem convenções virtuais, bem como observem as
diretrizes para sua realização fixadas pelo Grupo de Trabalho do TSE
(Resolução TSE n. 23.623/2020);

15 – Evitem deixar para os últimos dias o protocolo dos DRAPs e dos
RRCs, evitando assim riscos e facilitando o julgamento dos

pedidos de registro pela Justiça Eleitoral.

Além disso, o Ministério Público Eleitoral REQUISITA que os Diretórios
Municipais dos Partidos informem a esta Promotoria, no prazo de até 5
(cinco) dias depois da respectiva convenção partidária: a) o nome
completo das candidatas que compõem o porcentual mínimo de 30% da
cota de gênero; b) o nome completo de eventuais servidores públicos,
civis ou militares, que serão candidatos pelo partido. A resposta deve
ser enviada para o e-mail pjijfloresta@mppe.mp.br.

REMETA-SE cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:

1. Aos diretórios municipais dos partidos políticos de Floresta, para
cumprimento;
2. Ao Prefeito de Floresta;
3. Ao Presidente da Câmara Municipal de Floresta;
4. Ao Juiz Eleitoral da 72ª Zona Eleitoral;
5. Ao Procurador Regional Eleitoral;
6. À Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no Diário
Oficial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Floresta/PE, 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
Promotor Eleitoral

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
2º Promotor de Justiça de Floresta

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0078.2020.CPL.PE.0039.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020

OBJETO: Contratação de serviço de acesso à Internet através de um
link dedicado (com Anti-DDoS), fornecido por empresa autorizada e
licenciada pela ANATEL, com velocidades simétricas de DOWNLOAD e
UPLOAD, conforme anexo V Termo de Referência do Edital.

DATA DA ABERTURA: 24/08/2020

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 24/08/2020, segunda-feira, às
10h00; Abertura das Propostas: 24/08/2020, às 10h10; Início da Disputa:
24/08/2020, às 10h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor estimado: R$
237.474,33 (Duzentos e trinta e sete mil, quatrocentos e setenta e
quatro reais e trinta e três centavos), conforme planilha do Edital. As
dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do email
cpl@mppe.mp.br.

Recife, 10 de agosto de 2020.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/CPL

AVISO Nº AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA  -
Recife, 10 de agosto de 2020
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO

REFERÊNCIA: LEI Nº14.017/2020, TAMBÉM CONHECIDA COMO LEI
ALDIR BLANC.

NOTA TÉCNICA Nº 08/2020

O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DA CIDADANIA, com fulcro no Art. 33, II, da Lei n°
8.625/1993, no Art. 23, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 (Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco), encaminha a presente NOTA
TÉCNICA, em caráter recomendativo, no sentido de orientar os Órgãos
de Execução do Ministério Público de Pernambuco para que expeçam
RECOMENDAÇÃO ou adotem outra medida destinada à Gestão
Municipal, especialmente dirigida ao Chefe do Poder Executivo, à
Procuradoria Geral do Município,  à Secretaria de Finanças, à Secretaria
de Turismo e/ou  Secretaria de Cultura, conforme o caso,  versando
sobre o conteúdo da Lei nº 14.017/2020, também conhecida como Lei
Aldir Blanc.
CONSIDERANDO o teor da Representação formulada ao CAOP-
Cidadania  pe lo  ACORDE -  LEVANTE PELA MÚSICA DE
PERNAMBUCO, expressão da sociedade civil organizada, sem
personalidade jurídica,  com o objetivo de resguardar a correta aplicação
da Lei Federal 14.017/2020, denominada Lei Aldir Blanc, no âmbito dos
municípios do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais, em meio aos quais estão os previstos no
Art. 6º da Constituição Federal, como educação, saúde, alimentação, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e a assistência aos desamparados; grifo nosso.
CONSIDERANDO que se depreende do Art. 215, da Constituição
Federal que “O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará
a valorização e a difusão das manifestações culturais.”
CONSIDERANDO o previsto no Art, 216 da Constituição Federal
quando assevera que “Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores  de referência e identidade, à ação, à memória dos
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nas quais se
incluem: I – as formas de expressão;... III – as criações científicas,
artísticas e tecnológicas....”;
CONSIDERANDO que o país atravessa uma forte crise de saúde,
econômica e social, decorrente da pandemia da COVID-19, em
decorrência da qual foi necessário recomendar o distanciamento social,
sempre que possível e, por decreto, uma das primeiras restrições foi a
vedação expressa de qualquer atividade que implicasse em
aglomeração, determinação que paralisou de imediato a atividade
artística e cultural voltada para o público, fato que gerou, em escalas
proporcionais, uma forte crise e instabilidade econômica, por vezes,
configurada pela absoluta supressão da renda de  artistas e das demais
pessoas envolvidas na cadeia produtiva da cultura;
CONSIDERANDO que, não bastasse a pandemia por si, que vitimizou,
fatalmente ou não, milhares de brasileiros, estabeleceu-se uma escala
gradativa de retorno às atividades, ficando, no entanto, de fora a
categoria artística, que não tem data certa para retornar suas atividades
laborais, fonte de renda e sobrevivência das suas famílias;
CONSIDERANDO que, ao socorro desses profissionais da cultura e da
arte, adveio a novel Lei nº 14.017/2020, que dispõe sobre “ ações
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o
estado de calamidade pública...”, que aliás, ainda perdura e que
necessita de urgente destinação de

DESPACHO Nº NOTA TÉCNICA Nº 08/2020
Recife, 10 de agosto de 2020

políticas públicas de apoio e incentivo, sob pena de sucumbirem à
implacável crise que lhes tirou, subitamente, o recurso de manutenção
da arte e para a própria subsistência;
CONSIDERANDO iminente e/ou imediato o repasse da verba, em
parcela única, pela União, que será gerida pelos Poderes Executivos
locais, sendo certo que não deverá ter qualquer destinação outra, a não
ser amparar, assistencial e emergencialmente, a categoria artística e
cultural, correspondendo inexoravelmente ao que determinam os incisos
do I ao III da referida lei que o estabelece e garante, observados os
critérios e percentuais taxativos, constantes do Art. 3º do mesmo
dispositivo legal;
CONSIDERANDO, por fim, que os atos da Administração Pública não
podem prescindir dos princípios da Legalidade, Moralidade, Publicidade,
Eficiência, Transparência, Impessoalidade e Supremacia do Interesse
Público, é devido que se estabeleçam os critérios, prazos e modo de
repasse da verba, observados os(as) legítimos(as) destinatários(as)
dessa garantia, mediante prévio cadastro, como meio de evitar o desvio
de finalidade e prejuízos aos que, de fato, visou a lei proteger.
Por todas as razões acima elencadas, encaminha a presente NOTA
TÉCNICA, que traduz o posicionamento deste Centro de Apoio às
Promotorias de Defesa da Cidadania do Estado de Pernambuco, com
arrimo na legislação de regência supracitada, no sentido de orientar os
órgãos ministeriais que expeçam, com a máxima urgência, em razão do
prazo, RECOMENDAÇÃO OU ADOTEM OUTRA MEDIDA ENTENDIDA
COMO CABÍVEL, DESTINADA AOS GESTORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS, PROCURADORES GERAIS DE CADA MUNICÍPIO E
BEM ASSIM PARA A SECRETARIA DE TURISMO OU OUTRA, PARA
A QUAL INCUMBA EFETIVAR A FEITURA DE PRÉVIO CADASTRO
DE TODOS(AS) OS (AS) ARTISTAS E CATEGORIAS LIGADAS À
CULTURA E À ARTE, bem como para os CONSELHOS MUNICIPAIS
DE CULTURA E/OU SINDICATO DOS ARTISTAS, observadas todas as
categorias, para ciência e acompanhamento do processo de repasse da
verba, recomendando-se, ainda, que, com a antecedência que o caso
impõe, providenciem, de acordo com as vigentes normas de saúde e
vigilância sanitária, uma logística segura de habilitação ou inscrição,
entrega de documentos e subsequente pagamento, evitando, assim, que
se promovam aglomerações de qualquer natureza, sob pena de
eventual responsabilidade, por negligência e, neste mesmo diapasão,
SUGERIR que, pela mesma RECOMENDAÇÃO acompanhem para que:
1.Promova o Município, ampla divulgação das informações atinentes ao
valor que lhe foi repassado, por força da Lei Aldir Blanc,  quais  critérios
utilizados para cadastramento das entidades ou pessoas físicas
habilitadas ao pagamento, bem como a quantia que caberá a cada uma
destas;
2.Dê acesso o Município, à prestação de contas desse valor e a todo e
qualquer procedimento denegatório de concessão do benefício,
respeitado o contraditório e sem arredar da devida motivação legal para
o não pagamento a qualquer ente ou categoria;
3.Proceda ao cadastro, mediante chamamento público, veiculado por
todos os meios possíveis e efetivos de comunicação, nos meios urbanos
ou rurais e com prazo, previamente, estabelecido, para inscrição e
apresentação dos documentos, por óbvio, não desprezando se tratar de
repasse emergencial, porquanto presente o caráter “alimentar” da verba;
4.Contrate, sempre que possível, maior efetivo de pessoal, no sentido
de acelerar o processo de cadastro e pagamento, não preterindo, junto
aos locais, sedes ou pontos de atendimento, acessíveis fisicamente, da
presença de intérprete de libras, ledores e/ou material em braille, para
viabilizar a acessibilidade comunicacional e não dar ensejo às
exclusões;
5.Informe, antecipada e necessariamente, a quem competirá a análise
dos cadastros de habilitação, documentos e deferimento ou não do
pedido de percepção da verba, bem como o nome das pessoas
responsáveis para apreciar qualquer recurso ou requerimento
administrativo, desde que atinente ao benefício assegurado pela Lei
Aldir Blanc;
6.Adotem medidas criteriosas e absolutamente objetivas, além
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de transparentes, no trato dessas inscrições ou habilitações para o
benefício, de maneira a alcançar todos os artistas e demais
trabalhadores da cadeia produtiva da cultura, formais ou não, mas que
de fato o sejam e vivam da arte, evitando qualquer abusiva exclusão ou
a imposição de sacrifícios, penalizações ou injustiças;
7.Sempre que possível, o MUNICÍPIO deverá habilitar, de pronto, uma
conta bancária, de pessoa física ou jurídica, para pagamento da verba,
como meio de evitar saídas e aglomerações em agências bancárias ou
postos de pagamento;
Sugere este Caop Cidadania, que seja estabelecido o prazo de 10 (dez)
dias, para que os Municípios, por seus órgãos ou secretarias, informe à
respectiva Promotoria de Justiça, se cumprirá o teor da Recomendação
e o modo como executará a lei em comento, até mesmo como direito e
prerrogativa da sociedade de ter acesso à informações que sejam de
interesse público e social. Publique-se.

Recife, 10 de agosto de 2020.

Dalva Cabral de Oliveira Neta
Coordenadora do CAOP Cidadania
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 1.496/2020 
 
 

MEMBRO 
PROCEDIMENTO N.º 
(REQ. ELETRÔNICO) 

MUNICÍPIO DA 
TITULARIDADE 

MUNICÍPIO DO 
EXERCÍCIO 

PLENO 

MUNICÍPIO DE 
RESIDÊNCIA 

JUSTIFICATIVA 

Márcia Maria 
Amorim de Oliveira 

165953/2019 Ipojuca Ipojuca Recife 

Artigo 129, § 2º da 
Constituição Federal 
c/c os arts. 2º e 3º da 
Resolução RES-PGJ 
nº. 002/2008 e suas 
alterações. 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.497/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 

COM SEDE EM CARUARU 
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE  

E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRI
O LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

11.08.2020 Terça-feira 13 às 17h Caruaru Geovany de Sá Leite 

 
 

 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE  
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRI
O LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

11.08.2020 Terça-feira 13 às 17h Caruaru Antônio Rolemberg Feitosa Júnior 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.498/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 
Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 

E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRI
O LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

23/08/2020 Domingo 13:00 às 
17:00 

Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

30/08/2020 Domingo 13:00 às 
17:00 

Nazaré da Mata Tayjane Cabral de Almeida 

 
 

 
Leia-se: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 
Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 

E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRI
O LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

23/08/2020 Domingo 13:00 às 
17:00 

Nazaré da Mata Tayjane Cabral de Almeida 

30/08/2020 Domingo 13:00 às 
17:00 

Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.499/2020 
 

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

08/08/2020 Sábado 13:00 às 
17:00 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Janaína do Sacramento Bezerra 

 
 

 
Leia-se: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 

E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

08/08/2020 Sábado 13:00 às 
17:00 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Isabela Rodrigues Bandeira 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.500/2020 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA 

Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, Lagoa de 
Itaenga, Macaparana, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
05/08/2020 quarta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 
06/08/2020 quinta-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 
07/08/2020 sexta-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

 
 
Leia-se: 
 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA 
Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, Lagoa de 

Itaenga, Macaparana, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência 
DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

05/08/2020 quarta-feira Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos 
06/08/2020 quinta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 
07/08/2020 sexta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 
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ANEXO DO AVISO Nº 74/2020-CSMP 
 

Pauta da 22ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, por 

videoconferência, a ser realizada no dia 12/08/2020 às 13h30min. 

 

I - Comunicações da Presidência;  

II – Comunicações dos Conselheiros e do Presidente da AMPPE; 

III - Aprovação de Ata; 

IV – Processos apreciados na 18ª Sessão Virtual 

V - Informações constantes da pauta: 

V.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Portaria de Instauração do: 

1. SIM 1907.000.002/2020 5ª PJDC de Olinda PA nº 1907.000.002/2020 

2. SIM 1668.000.015/2020 PJ de Ipubi PA nº 1668.000.015/2020 

3. Auto nº 2019/43019 2ª PJ de São José do Egito IC nº 031/2020 

4. SIM 2243.000.061/2020 1ª PJ Cível da Comarca de 
Santa Cruz do Capibaribe 

PA nº 2243.000.061/2020 

5. SIM 1867.000.058/2020 3ª PJDC de Petrolina PA nº 1867.000.058/2020 

6. SIM 1712.000.030/2020 PJ de São José do 
Belmonte 

IC nº 712.000.030/2020 

7. SIM 1973.000.296/2020 3ª PJDC de Paulista PA nº 1973.000.296/2020 

8. SIM 2243.000.060/2020 1º PJ Cível de Santa Cruz 
do Capibaribe 

PA nº 2243.000.060/2020 

9. SIM 1891.000.158/2020 PJDC de Educação da 
Capital 

IC nº 1891.000.158/2020 

10. SIM 1734.000.057/2019 PJ de São José do Egito PP nº 1734.000.057/2019 

11. Auto n° 2019/252976 PJ de Tuparetama PA n° 014/2019 

12. Auto n° 2019/252991 PJ de Tuparetama PA n° 016/2019 

13. Auto n° 2019/252974 PJ de Tuparetama PA n° 018/2019 

14. Auto n° 2019/252972 PJ de Tuparetama PA n° 020/2019 

15. Auto n° 2019/252996 PJ de Tuparetama PA n° 013/2019 

16. Auto n° 2019/252999 PJ de Tuparetama PA n° 015/2019 

17. Auto n° 2019/252979 PJ de Tuparetama PA n° 017/2019 

18. Auto n° 2019/253011 PJ de Tuparetama PA n° 019/2019 

19. Auto n° 2019/252981 PJ de Tuparetama PA n° 021/2019 

20. Auto n° 2020/84675 PJ de Tuparetama PA n° 001/2019 

21. Auto n° 2019/305074 PJ de Tuparetama PA n° 024/2019 

22. Auto n° 2019/305098 PJ de Tuparetama PA n° 025/2019 

23. SIM 2030.000.038/2020 2ª PJ de Bezerros IC nº 2030.000.038/2020 
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24. SIM 1734.000.058/2019 PJ de São José do Egito PP nº 1734.000.058/2019 

25. SIM 2030.000.039/2020 2ª PJ de Bezerros IC nº 2030.000.039/2020 

26. Auto nº 2020/35760 32ª PJDC da Capital PP nº 2020.32.002 

27. SIM 2243.000.062/2020 1ª PJ Cível de Santa Cruz 
do Capibaribe 

PA 

28. SIM 2243.000.059/2020 1ª PJ Cível de Santa Cruz 
do Capibaribe 

PA 

29. SIM 1734.000.069/2020 PJ de São José do Egito PA n° 1734.000.069/2020 

30. SIM 1734.000.026/2020 PJ de São José do Egito PA n° 1734.000.026/2020 

31. SIM 1677.000.083/2020 PJ de Jurema IC nº 001/2020 

32. SIM 2257.000.001/2020 2ª PJ de Pesqueira IC nº 2257.000.001/2020 

33. SIM 1844.000.015/2020 2ª PJDC de Petrolina IC nº 1844.000.015/2020 

 

V.II – Conversão de NF’s e PP’s em  IC’s: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunicação de Conversão do: 

1. Auto nº 2019/292457 
20ª PJDC da 
Capital 

PP nº 01/2020 para IC nº 29/2020 

2. Auto nº 2019/302591 
20ª PJDC da 
Capital 

PP nº 02/2020 para IC nº 30/2020 

3. Auto nº 2019/308148 
20ª PJDC da 
Capital 

PP nº 03/2020 para IC nº 31/2020 

4. Auto nº 2019/313564 
20ª PJDC da 
Capital 

PP nº 05/2020 para IC nº 32/2020 

5. Auto nº 2020/30091 
36ª PJDC da 
Capital 

PP para IC Auto nº 2020/30091 

6. Auto nº 2020/4546 36ª PJDC da 
Capital 

PP para IC Auto nº 2020/4546 

7. Auto nº 2020/16466 
36ª PJDC da 
Capital 

PP para IC Auto nº 2020/16466 

8. Auto nº 2019/275917 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19172-30 para IC. 

9. Auto nº 2019/387307 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19237-30 para IC. 

10. Auto nº 2020/41473 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 20022-30 para IC. 

11. Auto nº 2019/9094 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 20020-30 para IC. 

12. Auto nº 2020/42024 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 20023-30 para IC. 

13. Auto nº 2020/41411 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 20026-30 para IC. 

14. Auto nº 2019/278392 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19170-30 para IC. 

15. Auto nº 2019/363754 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19225-30 para IC. 

16. Auto nº 2019/301272 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19178-30 para IC. 

17. Auto nº 2019/376732 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19243-30 para IC. 

18. Auto nº 2019/395378 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19239-30 para IC. 
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19. Auto nº 2020/29740 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 20028-30 para IC. 

20. Auto nº 2019/377425 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19230-30 para IC. 

21. Auto nº 2019/327260 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19202-30 para IC. 

22. Auto nº 2019/360266 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19217-30 para IC. 

23. Auto nº 2019/265235 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19173-30 para IC. 

24. Auto nº 2019/406382 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19250-30 para IC. 

25. Auto nº 2019/414494 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19254-30 para IC. 

26. Auto nº 2019/429635 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19254-30 para IC. 

27. Auto nº 2019/308949 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19188-30 para IC. 

28. Auto nº 2019/92696 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19236-30 para IC. 

29. Auto nº 2019/407050 
30ª PJDC da 
Capital 

PP nº 19248-30 para IC. 

 

V.III – Prorrogação de Prazo: 

Nº 
Arquimedes/SIIG Interessada: Comunica Prorrogação de 

Prazo do: 

1. 
Auto nº 2015/2148355 1ª PJ Cível de São Lourenço 

da Mata 
IC nº 02/2017 

2. 
Auto nº 2017/2579793 1ª PJ Cível de São Lourenço 

da Mata 
IC nº 13/2017 

3. 
Auto nº 2016/2465784 1ª PJ Cível de São Lourenço 

da Mata 
IC nº 15/2018 

4. 
Auto nº 2016/2190291 1ª PJ Cível de São Lourenço 

da Mata 
IC nº 01/2016 

5. 
Auto nº 2016/2527122 3ª PJDC Cabo de Santo 

Agostinho 
IC nº 07/2017 

6. 
Auto nº 2018/12576 3ª PJDC Cabo de Santo 

Agostinho 
IC nº 04/2018  

7. Auto nº 2018/254953 
3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 002/2019 

8. 
Auto nº 2019/32681 3ª PJDC de Jaboatão dos 

Guararapes 
IC nº 003/2019 

9. 
Auto nº 2018/48623 3ª PJDC de Jaboatão dos 

Guararapes 
IC nº 004/2019 

10. 
Auto nº 2018/161278 3ª PJDC de Jaboatão dos 

Guararapes 
IC nº 006/2019 

11. 
Auto nº 2018/241359 3ª PJDC de Jaboatão dos 

Guararapes 
IC nº 008/2019 

12. Auto nº 2018/265849 3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 009/2019 

13. Auto nº 2019/35719 3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 010/2019 

14. Auto nº 2018/370075 3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 011/2019 

15. Auto nº 2018/127384 3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 013/2019 

16. Auto nº 2019/193428 3ª PJDC de Jaboatão dos IC nº 023/2019 
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Guararapes 

17. 
Auto nº 2019/202806 3ª PJDC de Jaboatão dos 

Guararapes 
IC nº 024/2019 

18. 
Auto nº 2019/205457 3ª PJDC de Jaboatão dos 

Guararapes 
IC nº 025/2019 

19. Auto nº 2019/206489 3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 026/2019 

20. 
Auto nº 2019/204932 3ª PJDC de Jaboatão dos 

Guararapes 
IC nº 027/2019 

21. Auto nº 2019/206606 3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 028/2019 

22. Auto nº 2019/208245 3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 029/2019 

23. Auto nº 2019/208717 3ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes 

IC nº 030/2019 

24. Auto nº 2014/1786763 2ª PJ de São José do Egito IC nº 009/2015 

25. Auto nº 2014/1420880 2ª PJ de São José do Egito IC nº 003/2015 

26. Auto nº 2013/1400266 2ª PJ de São José do Egito IC nº 001/2001 

27. Auto nº 2012/974725 2ª PJ de São José do Egito IC nº 001/2012 

28. Auto nº 2014/1420836 2ª PJ de São José do Egito IC nº 003/2013 

29. Auto nº 2014/1658189 2ª PJ de São José do Egito IC nº 001/2014 

30. Auto nº 2014/1420869 2ª PJ de São José do Egito IC nº 004/2015 

31. Auto nº 2013/1216658 2ª PJ de São José do Egito IC nº 006/2015 

32. Auto nº 2015/2027808 2ª PJ de São José do Egito IC nº 010/2015 

33. Auto nº 2015/2154275 2ª PJ de São José do Egito IC nº 005/2017 

34. Auto nº 2017/2657469 31ª PJDC da Capital IC Auto nº 2017/2657469 

35. Auto nº 2017/2624196 31ª PJDC da Capital IC Auto nº 2017/2624196 

36. Auto nº 2016/2242101  1ª PJ Cível de São Lourenço 
da Mata 

IC nº 27/2017 

37. SIM 1685.000.046/2020 PJ de Maraial PA nº 1685.000.046/2020 

38. Auto nº 2018/147036 35ª PJDC da Capital PA nº 02/2019 

39. Auto nº 2017/2721070 35ª PJDC da Capital PA nº 01/2017 

40. Auto nº 2019/ 28660 20ª PJDC da Capital PA nº 01/2019 

41. Auto nº 2019/ 133386 20ª PJDC da Capital PA nº 02/2019 

42. Auto nº 2018/243042 20ª PJDC da Capital PA nº 03/2018 

43. Auto nº 2018/243489 20ª PJDC da Capital PA nº 04/2018 

44. Auto nº 2018/243583 20ª PJDC da Capital PA nº 06/2018 

45. Auto nº 2019/ 229314 20ª PJDC da Capital PA nº 03/2019 

46. Auto nº 2018/243584 20ª PJDC da Capital PA nº 07/2018 

47. Auto nº 2018/243615 20ª PJDC da Capital PA nº 08/2018 

48. Auto nº 2018/244416 20ª PJDC da Capital PA nº 11/2018 

49. Auto nº 2018/243625 20ª PJDC da Capital PA nº 09/2018 

50. Auto nº 2018/261404 20ª PJDC da Capital IC nº 60/2019 

51. Auto nº 2018/138848 20ª PJDC da Capital IC nº 61/2019 

52. Auto nº 2018/315396 20ª PJDC da Capital IC nº 65/2019 
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53. Auto nº 2018/299598 20ª PJDC da Capital IC nº 63/2019 

54. Auto nº 2018/316408 20ª PJDC da Capital IC nº 66/2019 

55. Auto nº 2016/2257280 2ª PJ Cível de Ipojuca IC nº 2016/2257280 

56. Auto nº 2019/43180 36ª PJDC da Capital IC nº 2019/43180 

57. Auto nº 2017/2740618 1ª PJ Cível de São Lourenço 
da Mata 

IC nº 35/2017 

58. Auto nº 2017/2728644 1ª PJ Cível de São Lourenço 
da Mata 

IC nº 14/2018 

59. Auto nº 2017/2785218 1ª PJ Cível de São Lourenço 
da Mata 

IC nº 12/2018 

60. SIM 2030.000.042/2020 2ª PJ Bezerros PA nº 2030.000.042/2020 

61. SIM 
1734.000.030/2020 

PJ de São José do Egito 
PA nº 1734.000.030/2020 

62. Auto nº 2017/2574764 1ª PJ Cível de São Lourenço 
da Mata 

IC nº 04 /2020 

63. Doc. 12709296 2ª PJDC do Cabo de Santo 
Agostinho 

IC nº 61/2017 

64. Auto nº 2018/234833 PJ de Panelas IC nº 005/2018 

 

V.IV – Declínio de Atribuição: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 
SIM 2011.000.101/2020  36ª PJDC da Capital  Comunica declínio de atribuição da 

Notícia de Fato 2011.000.101/2020. 

 

V.V – Ação Civil Pública - ACP: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 
Auto nº 2018/292046 2ª PJDC de Paulista Comunica propositura de Ação Civil 

Pública, nos autos do processo, PJE nº 
0019310-88.2020.8.17.3090. 

2. 
SIM 1972.000.027/2020 2ª PJDC de Paulista Comunica propositura de Ação Civil 

Pública, nos autos do processo, PJE nº 
0019311-73.2020.8.17.3090. 

3. 
Auto nº 2017/2569626 43ª PJDC da Capital Comunica propositura de Ação Civil 

Pública, nos autos do processo, PJE nº 
0035554-61.2020.8.17.2001. 

4. 
SIM 1871.000.038/2020 2ª PJDC de Caruaru Comunica propositura de Ação Civil 

Pública, nos autos do processo, PJE nº 
0004730-40.2020.8.17.2480. 

 

V.VI – Recomendação: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 
SIM 
2088.000.358/2020 

1ª PJDC de Garanhuns Encaminha recomendação nº 08/2020 

2. 
SIM 
1708.000.011/2020 

PJ de Serrita Encaminha recomendação nº 35/2020 

3. 
SIM 
1708.000.012/2020 

PJ de Serrita Encaminha recomendação nº 36/2020 

4. Doc. 12708487 P.E. da 132ª Z.E. Encaminha recomendação nº 05/2020 

5. Doc. 12708481 P.E. da 132ª Z.E. Encaminha recomendação nº 04/2020 

6. Auto n° 2013/1397846 PJ de Tuparetama Encaminha recomendação nº 06/2020 

7. Auto n° 2013/1397913 PJ de Tuparetama Encaminha recomendação nº 07/2020 

8. Auto n° 2019/69143 PJ de Tuparetama Encaminha recomendação nº 05/2020 
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9. Auto n° 2019/69070 PJ de Tuparetama Encaminha recomendação nº 04/2020 

10. 
SIM 
1605.000.023/2020 

PJ de Sanharó Encaminha recomendação 

11. 
SIM 
1723.000.014/2020 

PJ de Trindade Encaminha recomendação nº 03/2020 

12. 
Auto nº 2020/56573 P.E. da 30ª Z.E. Encaminha recomendação eleitoral nº 

11/2020 

 

V.VII – Processos Julgados em sessões anteriores e que foram publicados 

 com incorreções, nas atas; 

Nº Ata/data Onde consta Leia-se 

1. 10ª Sessão Ordinária do CSMP – 
05/06/2020. 

Auto: 20019/132698 Auto: 2019/132698 

 

VI – Processo SIM 01665.000.015/2020. Relator: Stanley Araújo Corrêa; 

VII - Julgamento dos processos da Corregedoria (Relacionados no anexo I). 

 

 

ANEXO I 
Processos da Corregedoria 

 
Conselheiro (a): SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO 

 

 
Auto nº 2020/80354, Doc. 12375725; Auto nº 2020/172913, Doc. 12634563; Auto nº 
2020/172914, Doc. 12634567; Auto nº 2020/85763, Doc. 12397148; Auto nº 2019/397627, 
Doc. 11964033; Auto nº 2020/72854, Doc. 12634460; Auto nº 2019/251356, Doc. 11440333; 
Auto nº 2020/16691, Doc. 12146731; Auto nº 2019/333661, Doc. 11739074; Auto nº 
2020/45375, Doc. 12247703; Auto nº 2019/331817, Doc. 11732413; Auto nº 2020/16741, 
Doc. 12146705; Auto nº 2020/16756, Doc. 12146811; Auto nº 2020/41628, Doc. 12234938; 
Auto nº 2019/217490, Doc. 11313096; Auto nº 2018/309503, Doc. 12240526; Auto nº 
2018/309541, Doc. 12542769; Auto nº 2018/309546, Doc. 12542770; Auto nº 2019/340307, 
Doc. 12558563; Auto nº 2018/309541, Doc. 12631268; Auto nº 2018/340390, Doc. 12631197; 
Auto nº 2018/309556, Doc. 12634111; Auto nº 2018/309503, Doc. 12544063; Auto nº 
2019/340299, Doc. 12613350; Auto nº 2019/340299, Doc. 12649288. 
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MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO  DDEE  PPEERRNNAAMMBBUUCCOO 

CCOORRRREEGGEEDDOORRIIAA  GGEERRAALL 
GGEESSTTÃÃOO  22001199//22002211 

1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio Probatório 2020  
(Realização em ambiente virtual e posteriormente ao mês de abril 

em razão da pandemia no novo coronavírus – Covid-19) 
 
 

PROGRAMAÇÃO 
 
 
Sexta-feira - 28/08/2020 
 
 

14h -  14h30min Abertura 
Dr. Alexandre Augusto Bezerra 

(Corregedor-Geral) 

 14h30min -  16h 
Agentes Políticos: objetivos e 

interlocuções. 
Dr. Frederico José Santos de Oliveira  

(02º Promotor de Justiça Cível de Caruaru) 

16h - 17h30min Aspectos substanciais do controle externo 
da atividade policial. 

Dr. Aurinilton Leão Carlos Sobrinho 
(01º Promotor de Justiça São José do Egito) 

17h30min - 18h Encerramento  Corregedores-Auxiliares 

 
 
 

ANEXOS - CONVOCAÇÃO CGMP Nº 001/2020 - PROGRAMAÇÃO

ANEXOS - CONVOCAÇÃO CGMP Nº 001/2020 - PROGRAMAÇÃO


		2020-08-10T18:43:15-0300
	Procuradoria-Geral de Justiça




